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Excelentíssimo  Senhor  Juiz  Federal  da  24ª  Vara  Cível  da  Subseção

Judiciária de São Paulo - SP

Autos n. 5022835-12.2017.403.6100

Autora: Associação dos Profissionais dos Correios – NR/SPI

Ré: Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc

Trata-se  de  ação  civil  pública  ajuizada  pela  Associação  dos

Profissionais  dos  Correios  –  NR/SPI  em  face  da  Superintendência

Nacional de Previdência Complementar - Previc, na qual se pleiteou, em

tutela de urgência, a suspensão da eficácia das Portarias Previc n. 955/2017 e

n.  956/2017  até  o  julgamento  definitivo  da  demanda,  a  desconstituição  da

nomeação do Sr. Walter de Carvalho Parente para o cargo de interventor e a

recondução dos integrantes dos órgãos deliberativos e dos administradores do

Postalis. 

Pleiteou-se ao final a procedência da ação para declarar nulas as

Portarias  Previc  n.  955/2017  e  n.  956/2017  em  razão  da  ausência  de

motivação, violação à garantia do devido processo legal, violação ao princípio
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da  eficiência  ou  violação  ao  princípio  da  proporcionalidade.  Além  disso,

subsidiariamente,  caso  não  acolhido  o  pedido  de  declaração  de  nulidade,

pleitou-se  que  a  intervenção  no  Postalis  seja  convertida  em nomeação  de

administrador  especial,  com  recondução  dos  membros  do  conselho  fiscal,

deliberativo e da diretoria executiva. Por fim, foi requerida a condenação da ré

na  repetição  de  valores  não  pagos  a  título  de  remuneração  aos  membros

destituídos  do  Postalis,  assim  como  indenização  por  perdas  e  danos,

decorrentes da indisponibilidade de seus bens. 

Portanto, a presente ação foi proposta para combater as Portarias

Previc n. 955/2017 e n. 956/2017 por meio das quais a ré decretou o regime de

intervenção  no  Instituto  de  Seguridade  Social  dos  Correios  e  Telégrafos,

nomeou interventor e adotou outras providências. 

A parte autora fundamentou seus pedidos nos seguintes fatos:

1- a Adcap Nacional requereu em 2014 a intervenção no Postalis

em decorrência  da  drástica  diminuição  verificada  no  montante  de  recursos

garantidos do Plano BD Saldado, um dos planos administrados pelo Postalis e

das graves denúncias que pesavam contra a Diretoria Executiva da época. No

entanto, o pedido não foi atendido pela Autarquia à época e o plano começou a

ter resultados positivos, não sendo razoável a intervenção neste momento. 

2-  Não  obstante  o  cenário  de  otimismo  que  se  desenhava,  a

Previc editou a Portaria n. 955 determinando a intervenção no Postalis pelo

prazo de 180 dias e sem qualquer motivação para tanto, o que acarretou a

perda do mandato dos diretores e indisponibilidade de seus bens.

3-  O  interventor,  Sr.  Walter  de  Carvalho  Parente,  encontra-se

assoberbado  com a  gestão  de  outros  cinco  fundos  de  pensão  em regime

especial,  de tal  maneira que o gerenciamento de crises previdenciárias em

escala industrial violaria o princípio da eficiência administrativa. 
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Este  D.  Juízo  determinou que,  antes  da análise  do pedido de

medida liminar, a Previc fosse intimada para se manifestar em 72 (setenta e

duas) horas, nos termos do art. 2° da Lei n. 8.437/1992. 

A Previc em sua manifestação arguiu e comprovou com cópia das

petições iniciais a existência de litispendência, tendo em vista a propositura

das  seguintes  ACP:  1009286-70.2017.401.3800/MG,  5057918-

69.2017.404.7100/RS,  5048014-34.2017.404.7000/PR,  5022835-

12.2017.403.6100/SP com as mesmas partes, pedido e causa de pedir. Desta

maneira, foi requerida a extinção do processo sem resolução do mérito e caso

não acolhido este pedido, a remessa dos autos a 18ª Vara Cível Federal de

Minas  Gerais  para  julgamento  conjunto  com  a  ACP  1009286-

70.2017.401.3800.  Diante  da  patente  má-fé  no  ajuizamento  de  ações

repetitivas requereu o reconhecimento da litigância de má-fé. 

A Previc esclareceu que uma de suas atribuições é fiscalizar as

entidades de previdência complementar, suas operações e aplicar penalidades.

Dentre as diversas ferramentas legais atribuídas à Previc para lhe garantir o

pleno  exercício  do  seu  poder  de  polícia  destacam-se  o  livre  acesso  às

entidades e o poder  de requisição e apreensão de livros,  notas técnicas e

demais  documentos  das  EFPC.  A supervisão  e  fiscalização  exercidas  pela

Previc visam ao contínuo aprimoramento da complexa atividade gerencial que

é a administração de um Fundo de Pensão. Por sua vez, a intervenção decorre

da  constatação  das  hipóteses  elencadas  no  art.  44  da  LC  n.  109/2001:

irregularidade ou insuficiência na constituição das reservas técnicas, provisões

e fundos, ou na sua cobertura por ativos garantidores, aplicação dos recursos

das  reservas  técnicas,  provisões  e  fundos  de  forma  inadequada  ou  em

desacordo  com  as  normas  expedidas  pelos  órgãos  competentes,

descumprimento de disposições estatutárias ou de obrigações previstas nos

regulamentos dos planos de benefícios, convênios de adesão ou contratos dos

____________________________________________________________________________
Rua Frei Caneca, 1360 – Consolação – São Paulo (SP) – CEP 01307-002

Fone: 11 3269-5000 Fax: 11 3269-5355 – Site: www.prsp.mpf.gov.br 
3



Ministério Público Federal
Procuradoria da República em São Paulo - SP

____________________________________________________________

planos coletivos, situação econômico-financeira insuficiente à preservação da

liquidez e solvência de cada um dos planos de benefícios e da entidade no

conjunto  de  suas  atividades;  situação  atuarial  desequilibrada,  e  outras

anormalidades definidas em regulamento. 

No caso específico do Postalis, a intervenção da Previc se deu

com fundamento nos incisos I a V do art. 44 da LC n. 109/2001. A intervenção

foi decretada para se evitar o potencial agravamento da situação econômico-

financeira  do  principal  plano  de  benefícios,  que  tem  suas  provisões

matemáticas  comprometidas  frente  aos  recursos  garantidores  a  realizar.  A

expectativa de agravamento é fundamentada nos seguintes fatos: a) conflito

generalizado  entre  os  órgãos  de  governança  da  entidade,  denotando  a

incapacidade de gestão e solução de seus principais problemas; b) falta de

fidedignidade das demonstrações contábeis,  c)  rejeição das demonstrações

contábeis pelos conselhos deliberativos e fiscal, e também pela empresa de

auditoria  independente,  impossibilitando  avaliação  da  situação  econômico-

financeira do plano, d) investimento de baixa qualidade contabilizados no ativo

sem reconhecimento de perdas (provisões),  e)  representações e denúncias

recíprocas de órgão estatutários (Conselho Deliberativo e Fiscal), destacando

manifestação do Conselho Fiscal propondo intervenção no Postalis. Além da

falta de uma gestão uniforme na entidade, a Entidade está com seu patrimônio

superavaliado  e,  consequentemente,  o  déficit  técnico  subdimensionados,

conforme operações minunciosamente descritas às fls. 28/30 (manifestação –

Previc 3595081).

Para comprovar  que inexistem vícios no ato administrativo que

decretou  a  intervenção,  a  Previc  anexou  a  Nota  n.  1410/2017/Previc  que

elenca  os  motivos  do  decreto  interventivo,  não  havendo  que  se  falar  em

ausência de motivação. 
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A ré  ressaltou  que a legislação (LC n.  109/2001 e  Decreto  n.

4.942/2003) não estabelece a formalização de um prévio e formal processo

administrativo  para  a  decretação  do  ato  de  intervenção.  Seria  inclusive

incompatível que a lei assim previsse, sob pena de tornar sem efeito ou retirar

a eficácia do ato, na medida em que os destinatários do afastamento e do

bloqueio de bens tomariam conhecimento prévio  da iminência do ato a ser

praticado pela Administração Pública. 

O processo legal é instaurado com a decretação da intervenção e

assegura  todas  as  garantias  constitucionais  a  ele  inerentes.  Além disso,  a

intervenção  foi  razoável  e  proporcional  diante  do  preenchimento  de  várias

hipóteses legais que autorizam a intervenção. 

No  mais,  a  alegação  acerca  da  escolha  pela  Administração

Pública do interventor  responsável  por  conduzir  as atividades é estranha a

qualquer elemento ou pressuposto do ato administrativo. Ainda que houvesse

tal  vício  na nomeação,  esta não teria o condão de anular o próprio ato de

intervenção. Em que pese tal  fato, a Previc esclareceu que o Sr. Walter de

Carvalho Parente está a frente de outras intervenções, as quais não requerem

muito de seu tempo, pois estão na fase mais burocrática dos trabalhos e com

as principais tarefas a cargo de sua assessoria jurídica, como ações judiciais

em curso e baixa de registro das entidades. Além disso, a parte autora não

indicou qualquer  ato,  fato  ou omissão atribuídos ao interventor  capazes de

prejudicar  a  gestão dos planos de benefícios do Postalis,  restringindo-se a

acusações genéricas.

A Previc ainda informou que não há que se falar em inércia em

sua atuação, pois nos últimos 5 anos foram lavrados 43 autos de infração.

Como  contra  argumento  a  alegação  de  suposto  crescimento  de  recursos

garantidores a partir de 2015, a mencionada Autarquia esclareceu que em um

plano de benefício é esperado o crescimento dos recursos garantidores em
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função da rentabilidade dos investimento,  porém no caso do Postalis  esse

aumento se deu em função da reprecificação de R$ 846 bilhões de ativos ruins

que já estavam precificados a valor zero no plano BD, o que demonstra a falta

de fidedignidade das demonstrações contábeis, a ensejar a intervenção.

“Mesmo com esse crescimento,  influenciado por  uma maquiagem

contábil,  a  situação  atual  do  Plano  BD  do  Postalis  beira  a

insolvência, principalmente em razão dos seguintes problemas:

-Sucessivos  déficits  que  atingiram  R$  7,5  bilhões,  sendo  R$  1,2

bilhão não equacionado. 

-  Deficiência  na  precificação  de  ativos:  R$  2,4  bilhões  (44% dos

investimentos em fundos e créditos privados) não foram auditados.

-  Reprecificação  de  ativos  provisionados  em  três  FIDCs  não

padronizados – R$ 846 milhões.

-  Baker Tilly,  auditoria independente,  abstêve-se de opinar  para o

plano BD.

- Conselho Fiscal e Deliberativo não aprovaram as Demonstrações

Contáveis de 2016.” (fl. 33 – manifestação Previc)

Ante todo o exposto e considerando que a concessão da tutela de

urgência  inviabilizaria  o  exercício  da  atividade  da  Previc,  esta  Autarquia

requereu o indeferimento da medida liminar. 

Sem a oitiva do Ministério Público Federal, o Exmo. Juiz Federal

Victorio Giuzio Neto determinou, em 19/12/2017, a suspensão dos efeitos das

Portarias  n.  955/2017  e  956/2017,  publicadas  em  outubro  de  2017,  e  a

recondução dos integrantes dos órgãos deliberativos e dos administradores do

Postalis aos respectivos cargos. 
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Para  deferir  a  tutela,  este  D.  Juízo  se  baseou  em  matéria

divulgada na revista Isto É, de 18/11/2015 e na afirmação de que as péssimas

opções  de  investimentos  por  parte  do  Postalis  podem  ser  sintetizadas  no

aporte realizado na “ATG América Tradig Group” e demais empresas de Arthur

Mário Pinheiro Machado. 

“Em fins de 2015, corretoras mais antigas, diante da fraqueza da

economia brasileira buscavam escala para manter a lucratividade ao

verem o prejuízo crescer no primeiro semestre por terem que saldar

passivo tributário decorrente da fusão da BM/F com a BOVESPA,

em cuja ocasião as mais novas aproveitaram para fazer aquisições

e ganhar escala. 

Neste contexto, que o Postalis teve prejuízos imensos com a ATG e

empresas controladas com troca de títulos e ações entre elas não

pode  haver  dúvida  séria  e  inexiste  mágica  possível  de  esconder

(…). 

Reconhece-se  que  precificação  se  sustenta  em  previsões

econômicas, porém não importa o modelo matemático que adotem,

sempre  estarão  sujeitas  a  interpretações  de  pessoas  que  tanto

podem concluir  em determinado sentido como no sentido oposto.

Dependem apenas do foco de interesse pessoal do analista e diante

de certas previsões podem desaparecer ou até mesmo demonstrar

imenso lucro, bastando para isso que alterem o foco e o universo de

pesquisa. 

E não passa desapercebido ao Juízo que as posições de prejuízo

observadas  ocorreram  no  período  anterior  a  2015,  sabidamente

período em que ocorreu forte queda no mercado brasileiro. Mesmo

se tivesse havido aplicações em ações de empresas sérias e com
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imenso  potencial  de  receitas,  o  quadro  ainda  assim seria,  muito

provavelmente, de prejuízo. 

Isso não obstante, não será obviamente o interventor nomeado, por

mais capacitado que possa ser,  que terá o poder  de transformar

títulos  sem  valor  em  algo  valioso  e,  assim,  proporcionar  um

equilíbrio nas contas dos planos de benefícios do Postalis. 

Na  verdade,  não  terá  outra  alternativa  senão  considerar  esses

títulos superestimados, seguramente com valor inferior aos valores

de aquisição, e buscar equilibrar o Fundo de Pensão com aportes

dos próprios participantes e da entidade patrocinadora. 

(…)

Portanto,  objetivamente  analisando,  inexistente  motivo  justo  para

afastamento  da  diretoria,  inclusive  dos  membros  recentemente

eleitos, sem prejuízo de a PREVIC, através de seus competentes

técnicos, orientar a própria diretoria, composta por membros eleitos

pelos  participantes  e  beneficiários  e  por  representantes  da

patrocinadora, na correção de falhas, inclusive no que toca a edição

de  regulamentos  discriminando  as  responsabilidades  atribuídas  a

cada um dos órgãos internos a fim de evitar  conflitos futuros na

governança da entidade. 

(…) 

Assim,  do  cotejo  entre  as  graves  consequências  causadas  pela

intervenção tanto sobre as pessoas da atual diretoria, inclusive com

a indisponibilidade de seus bens como medida “cautelar”,  quanto

sobre  a  representatividade  dos  participantes  na  governança  da

entidade, maiores interessados em seu escorreito funcionamento, e

a desproporcionalidade da medida no atual momento do fundo de
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pensão, afiguram-se presentes os requisitos para a concessão da

tutela  provisória,  pois  ausente  não  só  a  motivação  no  ato

interventivo mas motivo justo para a intervenção. 

Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA para suspender a

eficácia  das  Portarias  PREVIC  n.  955/2017  e  n.  956/2017,

determinando  a  recondução  dos  integrantes  dos  órgãos

deliberativos  e  os  administradores do  POSTALIS  aos  respectivos

cargos, com a posse daqueles que foram eleitos recentemente. 

(…) 

Intime-se a autora para que se manifeste acerca da preliminar de

litispendência e sobre a alegação de litigância de má-fé, no prazo de

15 (quinze) dias. 

Abra-se  vista  ao  Ministério  Público  Federal  para  que  atue  como

fiscal da lei, nos termos do artigo 5º, § 1° da Lei n. 7.347/1985”. 

Considerando o deferimento da tutela provisória e a recondução

dos administradores da Entidade, o Postalis requereu o ingresso no feito na

qualidade de assistente simples do Autor (ID 4038930). 

A Previc pleiteou perante o E. Tribunal  Regional  Federal da 3ª

Região  a  suspensão  de  liminar  ou  antecipação  de  tutela  n.  5024905-

66.2017.403.0000,  que  foi  deferida  e  foi  suspensa  a  tutela  provisória

concedida. Portanto, foram restabelecidos os efeitos das Portarias n. 955/2017

e 956/2017, assim como das competências do interventor nomeado perante o

Postalis. 

Foi aberta vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Eis o relatório. 
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I. O artigo 5, § 1° da Lei 7.347/1985 determina que o Ministério

Público, se não intervier nos autos da ação civil  pública como parte, atuará

obrigatoriamente como fiscal da lei. Em que pese tal determinação, observa-se

que a tutela provisória foi deferida antes da manifestação do Ministério Público

Federal a ensejar a nulidade da decisão proferida e, no caso em tela, apenas

não se verifica prejuízo tendo em vista que o E. TRF da 3ª Região suspendeu

rapidamente a tutela deferida. 

Igualmente mostrou-se indevido o deferimento da tutela antes de

ser decidida a litispendência alegada e comprovada nos autos. Este D. Juízo

deferiu a tutela e não se manifestou acerca da litispendência, ou seja,  não

decidiu nem liminarmente se acolhia ou não a litispendência antes de conceder

a tutela, a demonstrar que a decisão proferida além de nula, continha vícios.

Não é possível ao juiz, com a comprovação da litispendência, deferir tutela em

processo para o qual não é competente. 

No mais, ainda que suspensos os efeitos da tutela concedida, o

Ministério Público Federal, a fim de deixar registrado o seu posicionamento,

informa que é contrário ao deferimento da tutela, concordando com a decisão

do E. Tribunal que suspendeu seus efeitos. 

II.  Verifica-se que há litispendência, uma vez que a Associação

autora,  dolosamente,  repetiu  ações  em  curso.  Considerando  que  esta

repetição  não  aconteceu  uma  única  vez,  o  Ministério  Público  Federal

manifesta-se favorável a aplicação da multa por litigância de má-fé, tendo em

vista que a conduta da autora além de desrespeitar o Código de Processo Civil

que impede a litispendência a fim de evitar decisões contraditórias, tal conduta

tinha objetivo ilegal, qual seja: burlar o juiz natural e praticar abuso ao direito

de petição. 

No mais, caso este D. Juízo entenda que não está presente a

litispendência, o que apenas será possível com a apresentação de adequada
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fundamentação, o Ministério Público Federal requer a extinção do processo

sem resolução do mérito por irregularidade na representação processual da

parte autora. 

A tutela  provisória  foi  deferida  mesmo  com  irregularidade  na

representação  processual  da  parte  autora.  Conforme  pacificado  pela

Jurisprudência, RE 573232/SC (Info. 746), quando uma associação ajuíza uma

ação coletiva, ela o faz na qualidade de representante de seus associados e

não na qualidade de substituto processual. Logo, a associação necessita de

autorização expressa de seus associados para ajuizar ação coletiva. No caso

em tela, em que pese a autora não possuir tal autorização assemblear e este

fato ser de conhecimento deste D. Juízo, foi deferida a tutela provisória e na

decisão  este  Juízo  diferiu  o  momento  para  apresentação  da  referida

autorização.  Todavia,  mesmo  diferido  o  momento  de  apresentação  da

autorização  assemblear  sem a  concordância  do  Ministério  Público  Federal,

observa-se  que  a  autorização  assemblear  não  foi  comprovada,  devendo  o

processo ser extinto sem julgamento do mérito por ausência de pressupostos

de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. 

III.  No mais,  a tutela foi  deferida com base em reportagem da

Revista  Isto É,  publicada em 18/11/2015, ou seja, em reportagem divulgada

quase 2 (dois)  anos antes da publicação da Portaria  de Intervenção e que

noticia fato estranho ao cerne da questão, qual seja nulidade das Portarias n.

955/2017 e n. 956/2017. Além disso, a decisão que deferiu a tutela resume a

crise pela qual passa o Postalis ao mero aporte realizado na “ATG América

Tradig Group” e demais empresas de Arthur Mário Pinheiro Machado. 

A Comissão Parlamentar de Inquérito instaurada na Câmara dos

Deputados,  anos  2015  e  2016,  apresentou  o  cenário  pela  qual  passa  o
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Postalis1,  a  demonstrar  que não se trata de mera crise em decorrência do

aporte  realizado na “ATG América  Trading Group”  ou  de um infortúnio.  Os

prejuízos  no  Postalis  não  decorreram  de  situações  pontuais  ou  mesmo

esporádicas, pelo contrário decorrem de problemas estruturais de governança,

os  quais  continuam  nos  dias  atuais  tendo  em  vista  por  exemplo  a

reprecificação de R$ 846 bilhões de ativos ruins que já estavam precificados a

valor zero no plano BD. 

Ressalta-se  que o  Tribunal  de  Contas em TC 012.230/2016-22

confirmou os prejuízos bilionários ao Postalis e determinou a indisponibilidade

de bens de diversos responsáveis. 

Em  função  de  indícios  e  notícias  veiculadas  na  mídia  sobre

irregularidades nas atividades do Postalis, há diversas investigações em curso

promovidas pelo Ministério Público Federal para recuperação de recursos e

punição de pessoas relacionadas nos investimentos do Postalis. O inquérito

civil n. 1.16.000.002856/2014-6 apurava irregularidades na compra do imóvel

situado no município de Cajamar/SP pelo Postalis e foi ajuizada a ação civil

pública  n.  0011479-76.2015.403.6100,  em  tramitação  na  26ª  Vara  Federal

Cível de São Paulo com base neste inquérito. 

Foi oferecida denúncia – ação penal 0017642-26.2014.4.02.5101,

que tramita na 5ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro, fruto da operação

da Polícia Federal denominada “Recomeço”, a qual aborda as irregularidades

referentes ao caso Galileo SPE. 

1http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-temporarias/parlamentar-de-

inquerito/55a-legislatura/cpi-fundos-de-pensao/documentos/outros-documentos-1/relatorio-final-

apresentado-em-12-04-16

2https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/PROC

%253A01223020162/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT

%2520desc/false/2/false
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Há  também  denúncia  oferecida  –  ação  penal  0008115-

81.2014.403.8161  -  referente  à  prática  de  crimes  relacionados  à  gestão

fraudulenta,  organização criminosa,  dentre  outros,  na  negociação de títulos

mobiliários que faziam parte da carteira de investimentos do Postalis. 

Ademais, há outros inquéritos civis e penais em curso, os quais

não cabe aqui a indicação do número por correrem sob sigilo. Inclusive, no

inquérito  civil  n.  1.34.001.007910/2012-11  (cópia  parcial  em  anexo)  foi

solicitada  perícia  técnica  para,  dentre  outros  assuntos,  avaliar  o  trabalho

realizado pela Previc e o perito concordou com a equipe técnica do TCU e

afirmou  que,  ainda  que  a  Previc  fosse  mais  ágil  no  processamento  das

fiscalizações,  ela  não  dispõe  de  competência  normativa  para  estancar

preventivamente possíveis perdas dos recursos garantidores das entidades. O

poder de editar medidas cautelares seria essencial para resguardar recursos

que  podem  ser  perdidos  enquanto  se  conclui  o  processamento  das

fiscalizações. Além das sugestões do TCU e da CPI de Fundos de Pensão, a

assessoria  pericial  do  Ministério  Público  Federal  entendeu  que  a  “Previc

deveria  dispor  de  instrumentos  de  intervenção  mais  simples  e  que

pudessem  ser  aplicados  ainda  nas  fases  iniciais  de  apuração  das

infrações. Deveria estar em poder da superintendência, pelo menos: a) Adotar

medidas  cautelares  para  proibição  de  agravamento  da  situação  em

desconformidade; b) Obrigar a recuperação do enquadramento em curtíssimo

prazo ou, pelo menos, que se demonstre que foi  tomada uma trajetória de

enquadramento,  que  se  espera  concluir  em  prazo  normativo;  c)  Destituir

imediatamente os responsáveis pelas infrações”3. 

Inexistem  indícios  de  morosidade  ou  desídia  na  atuação  da

Previc, pelo contrário, conforme confirmado pela própria perícia realizada no

Ministério  Público  Federal,  essa  situação  deficitária  se  concretiza  por  não

3 Integra do Parecer Técnico n. 591/2016/SEAp/ATCOE encontra-se anexa a presente manifestação.
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existirem, no Decreto n. 4.942/2009, mecanismos que permitam à Previc ou

demais instâncias do sistema de previdência complementar tomarem medidas

cautelares.  Em  outros  setores  regulados  da  economia,  como  as

telecomunicações, já existem mecanismos assim. Portanto, observa-se que a

demora na realização da intervenção não decorreu de desídia da Previc, mas

sim de falta de autorização legislativa que permita uma atuação mais rápida e

efetiva. 

Destaca-se,  ainda,  que os resultados deficitários já  forçaram à

implementação de plano de equacionamento. Tal  plano tem como propósito

reajustar  os  valores  cobrados  dos  participantes  no  intuito  de  garantir  o

pagamento  dos  benefícios  aos  pensionistas.  Em  razão  da  calamidade

financeira  do  Postalis,  os  participantes  foram  obrigados  a  pagar  uma

contribuição  extraordinária  de  25,98%  durante  180  meses,  além  da

contribuição  ordinária  de  9%,  ou  seja,  os  participantes  já  foram em muito

onerados  com a administração  desidiosa  do  Postalis  e,  de  fato,  mostra-se

imprescindível a intervenção no mencionado Instituto. 

Ademais,  não  se  verificam  vícios  no  ato  administrativo  que

decretou  a  intervenção.  A Nota  n.  1410/2017/Previc  elenca  os  motivos  do

decreto interventivo, não havendo que se falar em ausência de motivação. Pelo

contrário, no caso em tela a intervenção é justificada pelo preenchimento de

mais uma hipótese elencada no art. 44 da LC n. 109/2001.

No  tocante  a  alegação  acerca  da  escolha  pela  Administração

Pública do interventor responsável por conduzir as atividades, tal alegação é

estranha  a  qualquer  elemento  ou  pressuposto  do  ato  administrativo  que

decretou a intervenção. Cabe destacar, ainda, que a alegação da associação

autora foi genérica e não indicou qualquer ato, fato ou omissão atribuídos ao

interventor  capazes  de  prejudicar  a  gestão  dos  planos  de  benefícios  do

Postalis.
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IV. Caso  este  D.  Juízo  não  reconheça  a  existência  de

litispendência  nem  extingua  o  processo  sem  resolução  do  mérito  por

inadequada representação processual, o  Ministério Público Federal requer

nova vistas dos autos após apresentação de contestação pela parte ré. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2017

Luiz Costa
 Procurador da República
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1. INTRODUÇÃO

} . Trata-se de parecer técnico que avalia o trabalho da Superintendência Nacional

de Previdência Complementam, doravante Previa, no acompanhamento das atividades da

entidade fechada de previdência complementar (EFPC) dos ftlnciotlários da Empresa de

Correios e Teiégraf'os, a Postatis.

2. A a'.'filiação considerará a cópia das a$. 1 a 1.039 do lltquérito Civil n'

1 .34.001 .0079í0/20]2-1 ] e as cópias dos Autos de ínfração n' 07 a 20/20t2, e 03 a 08, 13 a

1 5. 1 8 a 22 e 24 a 37/2015, recebidas em DVD.
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11. PANORAA{A GERAL DOS AUTOS DE iNFRAÇÂO

3. Nas informações de fls. 1 .024 e 1 .025, a Previa descreve, de f'ornla gelíi}, quais

foram os andalnclatos dados a todos os autos de infração já abertos na supedntetldência cot {!í}

a Postalis. Na informação de ü. i.024, infonna-se que foram insüurados, ao todo, 42 aut:o$ de

íüffã ã€5 êóhkã ã""PõitaliÊ êãtre 2a10 ê 2õli"51"Nã"ihfolüâçãÕ"lÍã fl. Í .025, a Previa detalha que,

desses atltos. i4 foram abertos em 20í2(A] n' 07 a 20/20]2), dos quais apenas 2 iiinda !!ão

transitaram em julgado. Dos lt4, apenas 9 obtiveram a íueslala interpretação em todas as

instâncias de juigainento. Outros {rêsl foram anulados ou julgados iinproce(!entes pela própria

4. Na f}. ] .026, há cópia do envelope recebido por esta assessoria, contei3do o

DVD com os demais 28 autos, todos instanlados em 2015 (AI n' 03 a Q8, 13 a !5, 1 8 il 22 e

24 a 37/20i5). 1bdos eles estavam, à época da infomlação de f1. 1 .025, em fase de instrução.

l ão contando, portanto, corri julgamentos de mérito.

5. Destaca-se ainda a informação do verso da a. 1.024, que relaciona :t$

Re})reseiltaçães Penais qtle foram encaminhadas pela Previa ao Ministério Público Federal

Esta assessoria realizou pesquisa nos sistemas Aptas e 13riico, obtendo a localização e

numeração de cada uma dessas represei rações no MPF. Não foi possível, contudo, consultar o

conteúdo das representações, dado o sigilo a elas imposto. A tabela 1, a seguir, contém :t

correlação das representações com seus respectivos procedimentos rio MPF=

P3evic

Ü

Õ

E

Tabela 1 -- Representações Penais recebidas no MPF

N' da Representação i Procedimento do MP'F l Laca.lização
05/20 }5/DnlSnREVIC PIC } .O0.000.0o0646/'2{)'15- : PROF

06nO l S/D{PiS/PREVÍC i NF 1 .00.000.0} 3680/20Í 5-ó !.
07/20] 5/DKIS#R.EVIC Í NF },16.000.0020}9/2015-60

08/2015/DIFIS»REVIC } PGR-OO} 73114/2015

t OnO1 5/DmlS»REVIC ê P,ÍC i .OO.OOo.000646/20 1 52-

6j
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Apesar de, constar, íla inforrnaçãa, que o AI n' 9/2012 foi julgado ímprowdente pela Direlofia Clolegiada da
Ptevic, nos autos consta decisão julga1ldo procedente o auto de inflação. Assim, salvo elgílno, sefianl 2
autos. e não 3,julgados improcedentes (ATs n' t2 e !4/20 12)

ã
ã



m. AVALIAÇÃO DO rRAB.+í,uo luAuz.A no PEL.4 PREvlc igllll ljjtiX
6. A aval.cação do {rabdho d& Previa será feita comprando-se o conteúdo dos

autos de inflação recebidos por esta assessoria com o que exigem as leis e nomnas aplicáveis

às"EFPC; uilizando-se-sü bsidizldalnente tts observações-apo:atadas -peia~área téeniça do TGU .

sobre a inesinzt matériaz.

7. O trabalho !ealizado pela Previa está condicionado pelo que determinam as eis

e nonnas do setor e pela $üa posição no sistema nacional de previdência complementar. A

Ptevic não estabelece seus próprios ritos de processamento dos autos de infração e não é a

última instância administrativa de análise desses autos. É o órgão fiscalizador da previdência

complementar, num sisten3a em que existe um Conselho Recurso e um Coilseiho Nacional

como órgão normativo, ila esü'atura do Ministério da Previdência Social3. Poí isso, é

importante incluir na avaliação, também, a atuação dessas demais instâncias envolvidas na

apuração de infrações no âmbito da previdência complementar.

8, O relatório do TCU sobre o tema elucida as etapas de juigainento

admiaistradvo dos autos de in&ação. A primeira delas é a folmaçãcl do pr6pão auto, composto

de telat6rio com descrição das irregularidades, apontando as normas infringidas e os

responsáveis pelas infrações. Esses autos são resultados de ações fiscalizatórias allceãores, nas

quais se colhem documentos junto à EFPC paa elucidar a questão. Os documentos instmem o

procedimento do auto de inflação, estando disponíveis para apreciação em todas as instâncias

9. Depois, os autos são julgados pela Diretoria Colegiada da Previa. Nesse

estágio, já foi aberto prazo para defesa, e a área técnica da Pievic produziu novo piuecer, llo

qual sc analisa conjuntamente o conteúdo original dos autos de inflação e as alegações

apresentadas pela defesa. Podem ser interpostos recursos, os quais podem resulta ein reforma

da decisão peia própria Diretoria Colegiada ou, em última instância, em análise pelo Co1lselho

Recursal da Previdência Complementar.

!0. O processo administrativo para apuração de responsabilidade por inhação à

legislação de previdência complementar é legado pelo decrei:o n' 4.942/2003, da Piesidê:acta

da República. A atuação da Previa está em conformidade com o que estabelece essa norma.
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'ãAcórdão n' 864/201 ó. exarado lio processo n' t 54432Q i 59.

3 Atuítimeiltc. Ministério do Trabalho e da Pt'evidência Social
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Signialca dizer que, em gelam, são atendidos os requisitos de {3ansparêilcia e ailli)}a defesa.

permitindo carreta identificação das infrações e dos infratoies. O TCU suscitou dúvida qtlanto

áos critérios de identiãcação dos in&atores, mas essa questão será melhor allaiisada na seção

específica mais adiante.

11. Dos 42 autos de inflação analisados, apenas nove de 20}2 já nivelam suas

a ál iões''c(mcttlildas- «por"'todas--as'«:inst.ameias--adlninisi:nativas """do'' sístêilla""de""prós.{dêiiõíã

colnpleinentar. São esses que melhor $erv'em, portanto, para analisar todo o tiataillento que a

Previa deu a possíveis infrações comedidas na gestão das EFPC. Já os demais autos ainda se

encoritraln nas f'ases iniciais de instrução, e pol isso aão permitem conclusões anpjas sobre o

ü-abaixo da Previa, já que não foram submetidos a todos os ritos previstos no sistema de

previdência complemelltar,

!2. Observando então o andamento dos autos de 20]2, como consta na indo!!nação

de f1. }.025 do ]C 1.34.00]-.0Q7910/2012-11, podemos resumir as datas mais importttntes na

tabela 2 abaixo

# Não havia cópias das decisões em todos os autos. Algumas das datas, ])Oltanto, foram
colhidas com base em informações de outras peças, e se referem ou à data da plimeila decisão
colegiada de mérito ou à data da última decisão da Previa, após os recursos no âmbito cÍa
superii tendência. Essa diferença, co11tudo, não conl])romeíe a análise do espaço de f-empa
entre os pímctpats fitos processuais. 'a

4

Tabela 2 -- Autos de Infmção de 2012
N'doAuto l Açãofisca] l Instauraçãodo l l)ecisão i DecisãoCRPC
de Infração l AI DICOL#

7/20 i 2 07/05/20 ã 2 2W{ 1/20 1 2 05/! 1/2o ] 3 ê 24/06/2Í)i5

g/2012 07/05/20 } 2 26/ Í } /20 i 2 05/} } /2013 24/06/2{) 1 5

9/2012 07/05n0}2 lO/IU20 i 2 Q5/1 i /20 ] 3 24/o6/2o : 5
1 0/201 2 o7/05/20 1 2 26/} i/2012 08/ ! G/20 i 3 24/G6/2015

t } /201 2 07/05/20 i 2 26/] }/20i2 27/09/2013 í 24/06/2015

[ 220 ] 2 07/05/20 Í 2 26/ ! ] /201 2 [ 8/03/201 3 25/03/20 } 5
{3a012 07/05/20 ] 2 10/] a2012 03/09/20 i 3 24/06/2015

t 4/20 Í 2 07/05/20 } 2 26/1 } /2Q ] 2 [ $/03/20 f 3 25/o3/2(}] 5

1 5/20 ] 2 07/05/2012 28/} i /2012 26/08/2013 27/0 ] /201 5
1 6/20} 2 (}7/05/20 1 2 28/! 1/2012

28/1 } /2e } 2
20/08/2013 25/03/2(} } S

24/o6/2(} t 5} 7/2012 07/05/20 ] 2 1 6/07/20 Í 3

1 8/20 i 2 07/05/20 i 2 28/: 1 /201 2 l a07/2013 24/06/20: 5 :
Ê 9/201 2 o7/05/20 i 2 28/Í 1/20 ] 2 1 6/07/20 1 3 24/06/20 1 5 j

20/20 1 2 o7/05/20i 2 28/1 ! /20 1 2 t '/ l0/20 t 3
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13. Assim como identificou a equipe técnica do TCU, o tempo transcorrijgqlErelp5Çouà\

as ações de fiscalização e o julgamento final do recurso aos autos de infração p(xle sejgl uês IZ q$/
quatro anos. Essa situação se concretiza por não exisdieln, no Decreto n' 4.942?!ê@Ê{..;BPP

mecanismos que permitam à Previc ou demais instâncias do sistema de plevidênçía

colnplemetita omuem medida cautelmes. Ainda que a superintendência fosse mais ágil no

pÇgçg$sqmento dm Hs'aliza$qe». ela não ãsgõe ,.g?,,.tlompe$nflia nomativa ?!3...,:,?qrE.ill.-
pieventivaniente possíveis perdas dos recursos garantidores das entidades.

14. Ainda quc seja uma instância administrativa. o poder de editar medidits :
cautela'es seria essencial pa'a resguarda recursos qtle podem se] perdidos enquanto se ã

conclui o processamento das fiscalizações. Em ouros setores regulados da economia, como as g

telecomunicações, já existem mecanismos assim. Não se Frei-ende retira- competência dos =

conselhos deliberativos das próprias Ef;PCs ou do judiciário, imãs apenas dota o regulador de ã

!Maior poder de atuação

5. Poitailco, esta ítssessoda concorda com a conclusão do TCU quít11to a eilcacia ;g

da atuação do s:istema de previdência complementar
.a'x

Í...) as rações $iscalizalóricn tcalizadas pela PPevtc carerctn de

ntccanislnos e.fetivos pu} a que u \ Entidades Fechadas de Previdêncü

Compleliu-fitar {EFPC) não corram risco de contin alctn selado

geridas/adtninistl'idas por gesiotes que derattt causa a preluÍw.o e/ou.

que pat'ticiparallt de gestões temerárias'
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$
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16. Quanto à punição adminisuativa das condutas iJiegulaies. esta assessoria

elli.onde que as ações do sistema de previdência complemelltar estão em conformidade com o

qtle estabelecem as leis e normas aplicáveis ao setoí. Não foi encontrada atuação da Previa em

descoil&)rmidade com o que dispõem as normas. São respeitadas as instâncias e prazos de

defesa, e os pareceres técnicos são devidanleltte motivados, abarcando, em geral, toda a

infollnação p:oratória juntado pejos auditores e pela própria defesa. A dosimetria das penas

sugeridas ou aplicadas obedece ao estabelecido no Decreto n' 4.942/2003.

17. Exemplar dessa adequação é o relatório da decisão proferida pela Câmara de

Recursos quanto aos autos n' 07 a 11, 13 e 17 a 19/2012. Da leitura desse documento,

depreende-se que as penalidades aplicadas conespondem, em geral, às balizas fixadas lto
decreto. quais sejam. mula de R$ 20.000.00 eill vajorcs atualizadn s e inabilitaçãn entre dais a
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dez anos. O própúo reiatóúo, contudo, faz a ressalva, }io parágrafo 94, de que & pena de

habilitação, em todos cls casos, í:içou !muito próxima da mínima de dois anos

} 8. Ao consideram que não hax ia continuidade delituosa, a Câ:Rala de Recursos

aprovou a cumulação das penas, permitindo a soma das multas e dos prazos de {nabilitação,

que chegaram ao {lláximo de dez mias permitido ao decreto. A pena {.:mal de iilabilii:ação

parece razoável;- -afastando -os {nfmtores -das--aüvidades "pof'""tet po gtaõde"õ "sufiêiêiitd""pata

renovar os quadros de cmdidatos às direi:orlas das entidades. Já as }Bultas e1lvoivem valores

muito baixos se comparados aos montantes de recursos que são geridos e colocados sob o

risco da má gestão.

19. Essa mesma ponderação foi realizada pelo TCU. No reiatódo do acórdão que

avaliou a atuação da Previa na 6scalização da Post.ans, apontou-se que, "em alguns autos de

infração foi possíve! observar a existência de dallos consideravelmente volt:tesos, sendo que a

penalidade prevista paa tais casos sqa proporcionalmente insignificante'

20. O TCU ainda afínna que ''a existência de penalidades não proporcionais aos

danos causados e limitadas a valores pouco significativos, ainda que em conformidade com as

normas vigentes, pode não {e! o efeito dissumório pzua miügaí a ocoaência de novíi$

irregularidades, principalmente quando se batam de findos de pensão que administram

centenas de milhões de reais anualmente

2] . Portanto, coado resposta à pergunta sobre a atuação da hevic. esta assessoria

entende como prillcipais problemas à efetividade das ações da superintendência: a) o tempo

decolddo enu-e as infrações e a aplicação deânitiva de pe1laiidades administrativzLs; e b) o

baixo valor das multas em legação ao montante dos recusou aplicados indevidamellte.

22. Essa conclusão está em concordância com o entendimento da área técnica do

TCtJ, e se aplica principalmeni:e aos autos de 2012, visto que os autos de 2015 se

encontravam ainda em fase inicial de instrução quando chegaam a esta assessoria. Mesmo

assim, esta assessoria fez um levantamento das datas das oconêilcias e das datas de

instauração de todos os autos de inüação, chegando-se à seguinte tabela:

e
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Tabela 3 - Datas das infrações e de instauração dos autos de inflação
AI n l)ata das ocorrências instauração do A}

D7/20 i 2 29/07/20 i : 26/1 i/2(}1 2
08/201 2 {)3/201 2# i 26/! 1/20t2
09/20 i 2 03/20 1 2+ i o/ 1 22C} f 2

1 0/201 2 m/05/20 i 0 26/ i 1/20 t 2
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# Mês de identificação da inflação
## Não {oi possível'identificar as datas de lavratura dos autos n' 30 a 37/2015
$8# Os atltos se referem a diversas infrações, detectadas desde as ações fiscalizatórias de
20 12

7

        /

! 1 /20 1 2 06/2o ! 1  
1 3/2012

Ê 5/20 ] 2

2U09/2{)1(}
1 6/}U20 1 0  

} 6/20 t 2 t 2/2o 1 1    
i 7/20 i 2 03/20}0 ZÕf J i/ZUj é

1 8/20{ 2 1 8/06/2o1 t)  
] 9/20 } 2 06/201 t

28/1}/201220/20 { 2
03/2015 } i/o8n01U ZZ/\lq/ éV i J

04n015 i 0/08/2{) ! ]  
05/201 5 i 0/1 1/2010  
06/20 Í 5    
(}7/2{) 1 5    
08/20 } 5
1 3/20 1 5

14/2015

26/08/20 Í ] 22/04/2015

i 3/(H/201 ]  
1 5n{) { 5 22/10/2008 a 29/U//2€ )tly  
t 8/20 } 5 t )7/20 } 3  
[ 9/20 !S 25/e)9/2013

23/09/2013 23/06/20} 520/20 1 5

21/2015 09/2013 ó)/uo/zviJ l É

22/20 1 5 08/20 13  
24/2015 29/(H/2QiU  
25/2015 08/05/2009 Z)/UO/ ZV l J P

q
26n015 l0/06/20 10 áJ/VO/ÓVIJ

27/20i5 1 (H/í0/adio Z)/ VO/ ,L\f i J

'q
28n015 1 9/] 0/2Q l ! Z)/UD/ éU l J l

29/2015 1 9/0Z2009  
30/20 15 o8/04/ZU l l  
31/20 15 1 '/08/20 1 2  
3U20 { 5 1 ! /20 }2

27/Q9/2012  33/20 1 5

34/20 1 5 09/20 i 2  
35/20 1 5 29/03/20 i 2  
36/20 } 5    
37/20 1 5  



23. Ao optar por conuapor as datas de ocorrência dos primeiros ex;entes dallosos e

as datas de instauração dos autos de infraçãa, esta assessoria não pretende f'mer juízo de \ a or

quanto ao lapso de tempo para a atuação fiscalizatóda, dado que a Previa não teii} obrigação

de perceber imediatameiate o coinedmento de in&ações pelas entidades. Procura-se, antes de

tudo; -assaltar a "impo!'íârlc a de danar 8 superintendência de ürramelltas iTlais ágeis de

intervenção. Mesmo que a superin Cadência demorasse a perceber a má condução das

entidades, ela teria condições de proteger imediatamente os recursos dos pianos desde o

corihecirnento das situações aniscadas.

24. A necessária atüaiização das leis e narinas do setoi já foi manifestada! pelo

TCU às duas Casas }egisiadvas federais. Foram solicitadas providências para mitigar, entre

outros, os seguintes riscos

a) permanência prolongada de gestores no cargo em que deram causa a prejuízo e/ou que

paaicipaam dê gestões temerárias ;

b) inexistência de penalidades proporcionais aa dano causado pelos gestores das fundos de

pensão, prdudicando o ambiente de coar:rate capaz de gerar o efeito dissuasório necessário

para mitiga a oconência de novas inegulaãdades;

c) instiâiciente autor temia da Superintendência de Pnvidêtlcia Complementiu(Pievic), haja

vista a subordinação atuai ao Ministéúo do Trabalho e da Previdência Social (MTPS) e,

consequentemente, a inexistência de mandato para a Diretoria da Previa;
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25. A Comissão Parlamentar de Inquérito instaurada na Câmara dos Deputados em

1 1/08/2015, dolavmte denominada CPI dos Fundos de Pensão4, produziu relatório filial cot

diversas recomendações às entidades inçumbidas da fiscalização da previdê11cia

colnplementm. Além disso, foi formulado prometo de {ei complementar pata aperfeiçoa ~ os

dispositivos ainda vigentes

26. Além das sugestões do TCU e da CPI dos Fundos de Pensão, est:a assessoria

ente1lde que a Previa deveria dispor de instmmelltos de intervenção mais simples e qtle

pudessem ser aplicados ainda na$ fases iniciais de apuração das infrações. Deveria estar em

poder da superintendência, pelo menos

a) Adorar !medidas cautelares pai'a proibição de agravamento da situação em desconformidade

q ed d !@
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b) Obrigar u recuperação do enquadramento em curtíssimo prazo ou, pelo menos. que se

:t::::=:::=::1:::.::::::: '' '" " """ ""'"'' ?h.
rV.DACARACTERIZAÇÃODASTNFRAÇÕES- ' '' -- - %

U

27. Esta etapa da anãise é prévia à resposta sobre quem são os responsáveis pei.as

infrações apontadas pela Previa.

28. Os autos anal.içados conespondem a dois mome11tos específicos de fiscalização

da Previa, em 2012 e em 2014. Em cada um desses nlomelato$, foram ideatiãicadas infrações

diferentes, emborzl, em algumas sitllações, wferentes a uma !mesma aplicação de recursos. As

infrações apontadas 110s autos recebidos por esta assessoria consi,saem:

a) Na inobservância dos Limites de alocução e de concentração, para diminuir os riscos dos
investimentos realizados com os recursos guantidores do plano de benegcios dos

funcionários paticipantesl

b} Alienação de imóveis da czu'tcii u de investimentos da Postalis sem prévia avaliação válida

(após i80 dias da avaliação);

c) Inobservância dos princípios de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e

transpwência;

d) Ausência de monitoramento de riscos.

$
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29. Os limites buscam evita a aiocação de grande proporção dos recursos

garantidores em uma única aplicação e a concenüação dos investimentos ora em um Único
emissor, ora em uln único tipo de investimento, de maneira que se minimize o risco por meio

da diversificação das aplicações. Esses limites estão dispostos nos ans. 35 a 43 da Resolução

do CMN n' 3.792/2009. Já o prazo entre a avaliação de imóveis e a sua alienação é essencial

para garantir que os preços praticados se enquadram nos valores de mercado do momento,

obedecendo ao princípio da rentabilidade. A inobsenância dos princípios dos aKS. 4' e 9' da

Resolução CMN n' 3.792/2009 resta confígurada na falta de docutnentação suütcietlie que

comprove adequada avaliação de risco e justifique a incidência de taxas administrativas e a$
decisões de investimento
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30. São limites de aiocação o$ que $e !efefem à diveisiHlcação dos iilvestl :lel {os e

à exposição a iscos dos recursos garantidores. Assim, ilo segmento de renda fixa, permite-se

a alocação de até liGO% dos recursos em investimentos de baixo risco, lhas limita-se a, }lo

máximo: 20% a alocução eln investilllentos mais arBscados, como as cédulas de c:rédieo

bancada(CCB), M notas de créditcl à exportação(NCE), as cotas de ftlndos de iuvesti11 ente

em direitas cn:diúàos (Fine) G ms Çotalsn d6- fundos.de i ãvestimet ,eira Cotas dê«fundos de

investimento direitcls credo ócios(liiC FIDC).

31. Como se pode obseivm nos autos de inflação, o desrespeito âos limites de

aiocação em investime11íos de maior risco ocorria coniqueimmente na gestão dos recursos do

Postaiis, Existem ainda ouros limites mais rigorosos, aplicáveis, pol exemplo, elos

investimentos em renda variável, no exterior e ilo segmento de imóveis.

32.. Além do limite de alocação do total dos recursos em cada segmei3to de
ínvestimeiieo, também existen] limites de alocação por emir;sor. Pretende-se, com esses

limites, a=fastN os riscos de concentração dos recursos sob uma má adminisüação. Assim,

pennite-se a aplicação de IOQ% dos recursos apenas em títulos do Tesouro Nacional, trás

limita-se a concentração rias demais iilsdtuições financeiras, de 20% a 5% collforme o caso

Esses limites também foram corriqueiramente desrespeitados, conforme se deduz da {eitulz}

dos documentos dos autos de inflação.

33. Os limites também buscam diminuir a dependência que as instit\lições

Hnanceiras ou determinados tipos de investimentos possam ter dos recursos das El:T'C$, Essa

regra incentiva a busca de bons resultados pela financeira, já que é necessário "agradar'

diversos clientes sim\iitmleamente. Um fundo de pensãoí poaanto, não pode inx estar numa

mesma instituição recursos que somem mais de 25% do capital ou do património líquido de

uma mesma companhia, instituição financeira ou fundo. Esse limite também foi .inãingido

pela Postalis em algumas aplicações.

34. crise-se que as irregularidades observadas pelas auditorias da Pl-evic nada

questionam qtlanto à rentabilidade dos investime13to$ da Postaii$. Isso de fato faz sentido,

dada a inerente inceúeza que permeia o mercado financeiro. Mias é jusi:amente devido a essa

incerteza qüe a estrita observância dos ]ílnites pmdenciais de concentração de investimentos é

crucial. Os limites são instmmentos de proteção dos recursos de terceiros sob gestão dos

flindos de pensão.

35. A Postalis, em geral, apresentou como argumento a favor da inobservância dos

limites a questão do desenquadramento passivo. O art. 52 da Resolução do CMN n'
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3.792/2009 lista as circunstâncias que não são consideradas comn infnngência aos til$ces i!===Z' m
alocução E de concentração estabelecidos. A resolução firmou. entretanto, a obrig:llijjb)8e liitsll;/

elimina os excessos dos limites no prazo de 720 dias após a constatação do

desenquadrameiltQ, e impede a EFPC de efetuar investimentos que agravam os excessos

verificados

3é.. ...,.. .6$W: .,PQptQ foi repetjdawçntç«.idçpçiflcBdo. pela .área.t&Q:iça..dê--Bçviç gamo

evidêiacia do descutnpdmento plopositd., pela PostaÍis, dos lillútes fixados pelo CMN. Em

diversos autos de inâação üca demonstrado que, mesmo após a constatação de

deseiiquadlamentos, a Postalis realizava novos apartes de recursos em instituições e fundos

com elevada concentração, colocando eln risco desnecessário os recursos dos padcipantes do

piano de beneücios

37 Pma facilitar a identificação das infrações e dos respectivos dispositivos

normativos violados, foi construída a tabela a seguir:

Ç

>

Ã

Tabela 4 - 1iú'rações cometidas

Inflação
Concentração no emissor do título

Concelltração no emissor do título
Concentração no emissor do titulo

Alienações dos imóveis realizadas em período
supeãor a } 80 dias da emissão dos laudos
avaliativos

Concentração ilo emissor do título

7/20}2

9/2012

} 0/2012

Norma Violada
Res. 3792, at1. 42, IV. b
Res. 3792, art. 42, N, b
Res. 3792, aü. 42, IV. b
Instrução SPC n' 34, Anexo A
11, 19, g

1 1/20 i 2 Res. 3456, at. 14, 1, a.
Res. 3792, art. 42, TIT
Res. 3792, ait. 43, 11t

Res. 3792, ad. 43, 1i
Res. 3792, at. 37
Res. 3792, art. 43, 1.1

Res. 3792, art. 43, !}
Res. 3792. art. 43, ]11

Res. 3792, a1l:s. 41 , IV
anterior) 42, !V. c
Res. 3792, aü. 30
Res. 3792, art. 43, T
Res. 3792, art. 30
Res. 3792, aú. 43, 1
Res. 3792, aK. 30
Res. 3792. an. 43, 1

]
13/2012

1 5/20 12

16/20 12

} 7/2012

1 8/20 12

19n012
20/2012

Concentração na série de cota de ílindo
Concentração na séãe de cota de fundo
Concenuação em investimentos esuuturados
Concenüação na série de cota de fundo
Concentração na série de cota de fundo
Concenuação na série de cota de fundo
Concentração no emissor do título (vedação

4
3

#03/201 5

04/2015

05/2015

06/201 5

07/201 5

08/20 } 5

Aquis ção de CCBs sem prévia avaliação de risco
Concentração no emissor do título
Aquisição de CCls sem prévia avaliação de risco
Concentração no emissor do título
Aquisição de CCls sem prévia avaliação de risco
Concentração no emissor do título

É



H D4 MENSUR.4çÃO DO DÉFICIT REIRRENTE ÀS INFRAÇÕES

38. Esta assessoria coilcolda com o posicionamento da área técnica da Ptevic, de

que a essência das infrações identificadas nos autos de inflação em análise está.

principalmente, na exposição dos recursos da Postalis a riscos superiores aos permitidos peias 8
q

)

: 8/20 i 5 Concetiíração no enússor do título l Res. 3792, art. 43, }
} 9/20} 5 Concentração no ellüssor do título Res. 3792. art. 43. {

m/2015 Aquisição do eGB "envelopada:: Rm. 3792* art. i8. #t'; l
Res. 3792. aR. 30
Res. 3792. aü. 43. T :
Res. 3792. alt. 4'. 1 =

2] /20 i 5 Aquisição de CCls sem pNvia avaliação de risco
Concentração no emissor do tíltllo2N2015

24/201 5 Aquisição de COCA sem prévia avaliação de risco
25/2015 Aquisição de CDCA sem observância dos princípios l Res. 3792, alt. 4'. !

de sega'onça e rentabilidade

Aquisição de COCA sem observância dos princípios l Res. 3792, iln- 4', í
de segurança e leiilabilidade

26/20] 5

27/20} 5 fnvesdmento em FTP sem obsewâ11cia aos }equlsitos
de segurança, !i(iuidez e mnEabiiidzuãe, sem
avaliitção de riscos

Res. 3792. at. 4'. 1, 11, 111 e\ ;

28/2015 investimento em FIP $em observância ao$ princípios
de segurança, de dêvei de di]igência, de ]iqliidez, de
solvência e de rentabilidade. sem avaliação de discos

Res. 3792, aR. 4', !. {1, 111 e }V,
aft, 9'' e art. 16

Res. 3792. aras. 4' e art. 9' l" ' !
Res. 3456. ui [s. 1 " c 6 1 f

29/2015 Aquisição de cotas de FIP sem obsewância aos
princípios normati\ os do Ch©N

30/20 t 5 Aquisição de CCls sem prévia avaliação de fisco Res. 3792. a!'t. 3(]
3 1/20i 5 Aquisição de Letras Financeiras $em prévia

avaliação de fisco
Concentração nc} emissor do título
Conflito de interesse ellire a EFPC e seus
prestadores de serviços

Res. 3792, &d. 3Q

Res. 3792, ut. 43, 1
Res. 3792, u-t. }Q

3U2015

33/2015 Aquisição de CCls sem prévia avaliação de üsço Res. 3792, aH. 30

34/2015 Concenuação na e:liissor do título
Aquisição de CCls sem prévia avaliação de risco

Res. 3792. art. 43. 1
Res. 3792. aR. 3035/20 ] 5

36/2015 Má gestão do Conselho Deliberativo  
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nOnTlüS do selar. Concorda ulmbém com a aflnnação de que a ocorrência üe del icits, itE si s©r--ú'ú' .j)JP
pois os retoi'nos de aplicações financeiras são sempre incertos. "';"'--'p

39. Esse pensamento, entletallto, se aplica aos déâcits observados dentro dos

!ilnites de risco impostos pelas nomlas. Ao autorizarem ou realizarem investimentos além dos

li itç$ pwdçQçlêis,, QS.djdgçntes .devedaw .se{.responsabilizados pelos -déficits ocolbdos na

proporção d:ts aplicações que extrapolaln os limites pmdenciais. Ein outras palavras, o déficit

ocotxido nos ilnites de invés(ime1ltos é fato de risco inerente ao mercado financeiro, não

podendo ensejar responsabilização. Já o déâcit incidente sobre recursos aplicados

indevidamente deve ser cobrado dos responsáveis pelas decisões de aplicação

40. Esse pressuposto, entretanto, só é válido para aplicações efetuadas em respeito

às demais normas e balizas paa fundos de pensão. Ocone que, nos casos ora analisados, a

fiscalização da Pfevic detectou, 1la maioria dos autos de 2015, ausência ou insuHlciência de

análise de risco prévia, o que fere princípios de segurança, rentabilidade, enfie outros. Nesses

cítsos, toda a aplicação alga comprometida, e não apenas a parecia qüe exorbite os limites

41. Como não havia preocupação da õscalização da Previa em vefiüícm a

existênci.a e o montante dos déâlcits, essas infomlações não são encontradas na maioria dos

atltos de inflação. Essa postura derivava do fato de que, para fins de responsabilização

administrativa, não é necessário verificar ou comprovar a formação de déülcit paa
caracterizar infrações aos limites prudenciais ou ao princípio de seguança.

42. Sem as infomlações sobre os déficits, coi tudo, ãca esta assessoria, por ora,

impossibiiit:ada de apontar o valor atuaíizado do dano causado peias inüações oconidas na

Postalií conforme apurado nos autos de inflação recebidos da Previa.

43. Deve-se, portanto, sohcitu à Previa o fornecimento das informações dos autos

de inflação n' 07 a 20/2012, e 03 a 08, 13 a 15, }8 a 22 e 24 a 37/2015, além de outros autos

ainda não elencados no prese1lte procedimento, sobre quais aplicações resultaram em dénlci{,

qua! o valor anual desses déficits e a partir de que data cada uln deles ocorreu. De posse desses

dador, será possível apontar discriminadamente o dano causado por cada inflação e,
consequentemente, por cada age1lte responsável

44. Subsidiariamente, pode o membro do MPF solicitante utilizar, como base para

os cálculos, os valores de déficits encoíttrados pela área técnica da Câmara dos [)eputados ila

apreciação dc} mesmo teria, no âmbito da CPI dos Fundos de Pensão. O relatóúo Hlnai dessa

não configura infração, nem pode sujeitar os administradores dos recursos a penalibl$É:s. 7
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CPI apontou diversos défíciüs ]esult:antes da má adlninistmção dos rectirso$ da Postalis. Os

montantes dos déficits apontados em cada caso analisado peia CPI são os seguintes:

Caso 1 -- BNY Meilon - em 30/09/2015, R$ 2.437.247.(X)0,00. Esse valor é composto pelos

défÉcits dos três principais Fardos de Investimento em Cotas(FIC) exclusivos da Posta11s e

aãiuiõi itradõs'fewÉrüpõ nWY"Méilõü:

Fundo Sei'enged - 1.452.857.00Q,00 em 30/09/2015

Fundo São Bento - 576.330.000,00 en] 30/09/20}5

Fundo BNY FTC PIDE -- 408.060.0#1)0,00 em 30/09/2011 5

Caso 2 -- Banco BVA - R$ 50.000.000,00 (ly2 em 0}/08/2012 e ya em 18/09/2012). O F{C

Serengeti, administrado pelo grupo BNY Mellon, adquiriu its Letras Financeiras do Ba:lco
B\H.

Caso 3 - Cmo Adântiça 1 -- U$ }6.214.972,55 de sobrepreço dos ütulos comprados entre

agosto de 2009;

Caso Atlântica li -- R$ 240.000.000,00 de déficit relativos aos investime11tos em

títulos da dívida argentina e venezuelana, em dezembro de 20] 1: por maio do BNY Mellon

F[ÍC PIDE. Essa inõação foi apontada ilo auto n' 20/2Q]2

Caso 4 -- Urina Canabrava -- R$ 425.000.000,00 de déüci{ relativos aos investiclentos no

Grupo Canabrava, por meio do };lC Serengeti. Valores atuaiizados parajaneiro de 2Q1 6.

Caso 5 - Chamar imóvel vendido por R$ í94.906. í66,00 em 21/09/20 12. Não há auto de

inflação relacionado a essa inegularidade apontada pela CPI. Segundo a CPI, a Previa já teria

encaminhado o relatório de fiscalização que descreve esse investimento ao MPF. qi.!e 4uizou

a ação civil pública n' 00i1479-76.20 15.4.03.6í00 em 02/06/2015

Caso 6 -- GaÍileo Educacional -- R$ 65.000.000,00 de déficit relativos aos investimentos e:n

debêntuies. Valor atualizado para dezembro de 20J-4. 1neguíaidade foi alvo do auto n'
14/2015

Caso 7 -- FTDC Trendbank - R.$ 48.300.000,00 de déficit :elativos aos investimentos no FIDC

Trandbank. Valor atuaiizado para junho de 201 5. 1rregulaHdade foi alvo do auto n' 1 7/20 : 2

Caso 8 Mu[tiner FB) -- R$ 2í2.400.000,00 de déficit em valores de junho de 20]5.
Irregularidades apontadas nos autos n' } 6/201 2 e 29/2015
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caso 1. que ttaLd dos tilndos administrados pelo grupo BNY Mellon, devem sel canil(jl18dogj8ç;

como déficit 0s valores a seguir:

Caso 1 - BNY Me11on - R$ 2.437.247.000,00 em 30/09/2015

C=tso 5 Cajainar R$ 194.906.166.00 cm 21/09/2012

Caso 6 - Galitei) Educacional = RS 65.000.000.00 em dezembt o dc 2014

Cctso 7 - FIDC Trcndbank RS 48.300.000,00 cm junho de 2015

Caso 8 - Multíner FIP -- R$ 21:2.40{).0Q0,00 em junho de 2015

Õyq

=

46. Desses valores, apenas o Caso 5 ("Projeto Cajamar") não foi alvo de auto de

infração da Previa, bem como já foi ajuizada pelo MPF. O déficit remanescente identiãcado

pela CPI dos Fundos de Pensão seria então correspondente aos valores dos casos }, 6, 7 e 8

atualizados. Ressalta-se, cona:udo, que esse valor serve como referência a partir das

interseçães entre o trabalho da CP'} e o da Previa, Mas não se encontra discriminado nos atltos

de infração. Não há, no relatório 6lnal da CPI, menção da metodologia de cálculo, de maleita

que não é possível, a esta assessora pericial, analisar as informações pormenorizadamente:

$

VI. DA IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSO\'EB
=

47. A identificação dos respo1lsáveis pelas aplicações irregulares passa pelos

dispor:idvos legais e infralegais sobre responsabilização, pelas atribuições estabelecidas no

estatuto da entidade e peia constatação das' práticas ilícitas nas provas obtidas pela

fiscalização da Pievic.

48. O dispositivo básico para identificação dos responsáveis pelas inÊações é o art.

63 da Lei t!' 109/2(WI

ê
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Art. 63 0s adtdnistradores de entidõdei os procttradotes com

poderes de gestão, os membros de conselhos esíaiutários, o
enter'pendor e o íiqttidante responderão civilmente pelos danos otl

p7e3uí:os qlte causarenb por ação ou omissão, às entidades de

prev dêncta complementar.
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Parágraf'o único. São tún bé responsáveis, lla $ol'ltlc} dí} captar, ll$

ci(!ntÍltistradores dos pat!"acinadores oí{ ittsfittíidares, os a árias, os

a.tiditotes ;indepeüentes, o$ axatiadoles de gestão € oütüos

prn$ssionais q1le prestem sewiços técnicos à en idaáe* d{ efamen e ot{

por iKterltlédio de passa« .lurÍdi,ca conlraíada.

49. O art. 22 da Lei Complementar n' }08/2001, caIR vedação equivaíel3te à dos

parágrafos 4' e S' do art. 35 da Lei Compllementat' a' 109/200} , dispõe o seguinte:

An. 22, A entidade de previdência canlpiet?Tentar !fo rá ao órgão?

regulador e bisca! dador o responõáve! peias aplicações dos recülsas

da en,cidade, escolhido entre os membros da diretoda-execüti.'pa.

Parágrafo único. Os demais merllbros da direíoNa:ex clifiva

responderão solidaüantente com o diãgente iltdicüdó na jarntci do

capuz pelos danos e prejtázos causados à entidade pala os quais
!eKhan:t cottcarddo.

50. O Estatuto da Postalis vigente entre 2010 e 2014, portanto regendo as ações

dos dirigentes à épocas das infrações apontadas peia Previa, dispunha da seguinte mai3eifa

quanto às atribuições dos diretores:

Ar!. 48 Compete aos Direiol'es as funções {te dit'eçãa, orietttaçao,

SKFewisão, canil-ol,e e $scaii:.açãn das ativídades técnicas,

ecoa?õmico.Õnanceirc s e üd liFlis nativas a seta cargo.

Art. 49 A DiretoHa Exectitita designará ad» { !istrador fectticamente

quaijfictidc, qne será respíjnsáve!, peras e o ótgõo I'e8tlíador e

jtscali:adon peias aplicações de recursos da e lhdade.

Al-t. SO Os mentbtos dq Diteíoria Executiva res})tenderão

soiidariatllente com o administrador teca cametue quaii$cado e

desigtLüdc, conto l\e prevê o Arii8o 49, Fetos dalcs e prejtiizos

cansados à {ttslitüição pata os qllaís ietlha concorrido.

Os autos tl' 20/20]2 e 15, 25 e 29/2015 apuraram infrações eln períodos anteriores, ma$
desconformidades foram verificadas no quadriênio 20 t 1.-2014, qtlalldo já deveriam estar enqu21dradas
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51 . Do arl. 49 do Estatuto da Postalis extrai-se que o administrador techig?!Eledtüg$

qualificado (AETQ), que neste cima erii o próprio Diretor Presidente da Postalis, é responsãifêl

pela aplicações dos recursos. Por isso, é atribuível an AETQ cada desenquaclraincnlo

observado.

,52...,,. .....,....Da.~,leitura-.dos«-altigoK...48-«.e ,50+...çoíldui-s& qu@...os,..,d:iretor $ respQndetik« peia

áreas a seu cargo, solidariamente- com o administrador tecnicamente qualificado, por cadcâ

dano pura o qual tenha concorrido. Quando çc trata de danos financeiros, pode se alegra il

responsabilidade conconente do diretor {iiianceüo.

53. Essa responsabilização especial do difetor fínmceiro é reforçada pela sala

ãlnção como coordellador do Coalitê de Investime1ltos. O inciso 111 do art. 60 afinna que

compete a esse comllê a proposta, à Diretoria Executiva, de investimentos a serem realizados

54. E ulmbém reforçada essa. posição pela Política de Investimentos da Postüliç

pal'a o período de O1/01/2010 a 31/12/2014. O item 6.2 desse documento trata da estrutura

organiztlcional para tomada de decisões. O subitem 6.2.1 coloca sob a alçada da Diletoiia,

Financeira os investimentos que não ultrapassem 2% do total de recusas do plano de

benefícios. Essa delegação está vinculada à concordâllcia do administrador tecnicamente

qualificado e à recomendação favorável do Comitê de Investimentos-

55. Não por acaso, todos os autos de in&ações analisados neste parecer apoi3tam

colho responsáveis pelas desconfomlidades o diretor financeiro, o.administrador tecnicamente

qualificado e os membros do coi-niíê de investimentos, ora em conjunto, ora em separado.

56. Portanto, analisando os critérios de responsabilização, tem-se que é possível,

pelo menos, a responsabilização do diretor finmceiro, dos membros do comité de

investimentos e do administraclof tecnicamente qualificado peia recomendação e aplicação de

recursos ein desacordo com as narinas emitidas pelo CMN. conforme as particularidades de

participação em cada caso.

57. Ainda que não estqam claros, em todos os autos de inflação, og elementos

fálicos para responsabilização ou não dos agentes da Postaiis, resuitandõ nas inconsistências

apontadas peia área técnica do TCU, esta assessoria se baseara nos critérios adorados tios

ai.}tos mais detalhados, a exemplo do n' 26/20 1 5, para, por via de comparação, verificar se é

razoável a identificação dos responsáveis por cada inflação.

58. Tomando como base as responsabilidades legais, nclmlativas e estatutárias,

documentos que apontem recomendações favoráveis do Comitê dehllscadosserão S
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Investimentos no sentido da realização de aplicações desconformes, bem caído docu11ientos

que evidenciem a atltorização ou ieaiização dos investimentos pelo diretor 6llai«iceiro e pelo

adiniiaistrador {ecilicamente quaÍiüicado

59. Em geral, as diferenciações das iesponsabilizações residem nas

responsabilidades qt e Q Estatuto da Postalis delegou a cada cargo, resultando sempn na

fespo abi:lizmção-do-dii'etor fãnanceino -e«o-adminisüador &:caiu-amante-quaiiHcadü:"sqa "por"

ação caltliÉsiva, quando realizavam as aplicações, seja por omissão. Qttailto aos membros do

Comité.de {nvestimenns, sua responsabilização está ligada à evidenciação. pelas citas de salas

reuniões, de que houx e recoi«nendação deliberada em favor das aplicações desconformes.

60. Para condensar essas informações, foi constmída a tabela 5 a seguir. São

apieseiltados os cargos respollsáveis pelas in&ações idellti6icadas em cada auto de inâação.

Nessa análise, percebeu-se qtle os fiscais da Previa responsabilizam os membros do Comité

de l1lveslimerlios(CONíiN) quedo há documentação comprovando a recomendação peltt

aplicação irregtlíar dos recursos. Essas documeatações são indicadas, na tabela 5, pelo

parágrafo em que são referenciadas em cada auto de inflação. Porialto, contra esses membros

pesam apenas responsabilidades comissivas .

61. Já o Diretor Fi1lailceiro e o Admini8(fiador Tecnicame:lte Quaii6icadc> são

responsabilizados, por força noimaúva e legal, mesmo por omissão. Portztnto, as infrações

identificadas se e1lconüam sempre sob a responsabilidade desses dois membrosó.

(

m o Administrador tecnicamente qualiülcado nas épocas das infraçõcs
dentiütcadas nos autos 1 8 a 22/20t5,

!8

ê

C

ÊP

Tabela 5 -- ]dentiãcação dos responso\eis ]

N' do AI COM]N recomendou? .)
7/20 ] 2 NAO# AETQe Diretor Fi! ai ceiio ' !
8/20 i 2 NAO$ AETQe Diteior Financeiro i
9/2012 NAO AETQ c Diretor Fi13aJlçeiro ;
l0/2012 NAO AETQ c Diretor Financeiro l
: 1/20] 2 NAO AKTQ e Diretor Financeiro l
1 3/20 } 2 NAO AtrQ e Difetor Fi11anwiro**
] 5/20 t 2 SIM ($ i4} AETQ, Direiar Financeiro e COMIA
1 6/2o 1 2 S}M (#$ 19 e 34) AEVQ, Diretor Fi: anceiro e COM]N

!7/20 i 2 NAO Abra e Diretor FÊnailceiro

1 8/20 t 2 NAO AETQ e Diretor Fi aligeira

i 9/20 1 2   â.ETQ e Dtretoi Fina ceira

2o/20 t 2 SÍW ($ 37} AETQ, Dtretor Financeiro e COhl ÍN



j

:B Houve recomendação peia observância do limite legal. Segundo a Previa, a planilha que
evidenciava o desel3quadramento foi formulada pela diretoíia financeira e não era divulgada
aos demais órgãos da entidade
#4 Alegam que a aplicação foi efetuada pejo gestor terceidzado. Previa alega, t os $g 20 e 37,
qtle }louve, no mínimo, um colnporíamento omissivo dos diretores.

62. A área técnica do TCU constatou que {lão havia uniformização de critérios,

peia Previa, de responsabilização dos agentes da Post:anis. Ponderaram que evelltos
.P

g
Õ

C

f9

  2 rl« ===": j
r}3/20} 5 SIM ($$ 3 e 24) ""'' "":,==::i: %s'ã%ll'f%:==::1:1%E'ã%ll'f%
[H/201 5 SIM ($ 3)

SIM ($ 3)

AETQ, l)iretor Fil anceilo, Gerente de Aplicações
Patlimoaiais e COMTN

An'rQ, Direlor Financeiro, Gerente de Aplicações
Pauimoniais e CO?vfIN

06/2015 Sn{ ($$ 5, } [ e 21) AETQ, Diretol- Fiuanceim, Gerente de Aplicações
Pahmoitiüis e .COhtiN

07nOÍ 5 SINA ($ 3) AETQ, })itetor Fiaanceiio, Gemente de Aplicações
Patdnln1liais e COMIN

08/201 S SIM ($ 7} AETQ, Diretol Fina11ceiro, Gerente de Aplicações
Patrimoniãs e CONlIN

1 3/20 1 5 NAO AETQ e Düetor Financeiro
1 4/20 1 5 s»i (g 3} AE'rQ, Diretor Financeiro e CONlIN 4
1 5/20 } 5 NAO 4ETQ e [)ifêtor Fiilancéiro
} 8/20 i 5 NAO Diretor Fina11ceiro/AETQ
1 9/20 } 5 NAO Direlor Financeiro/AETQ J
20/20}5 NAO Diretor Finallceifo/ABTQ á

Dketür Financeiro/AETQ2]/2015 f NAO
2 #201S NAO [)ketor Final ceira/AETQ
24/2015 SIM ($ 9) A.ETQ, Diretor Financeiro e COMIA
25n0 } 5 SIM ($ iO) A.ETQ, Direlor Financeiro e COM{N
26/20] 5 SIM (1 2] ) AETQ, Diretor Financeiro e COMia
27/2015 S}M (Item rV) AEI'Q, Diretor F i] coiro e COM{N
28/2015 SIM (IteJn V) AEVQ, Dimtor Financeiro e COMia
29/2015 SIM ($ 3) ASTQ, Diretor Financeiro e COMiN li

AETQ, DiKtor Finmceiro e COlçqIN *l30/2o 1 5 SIM ($$ 3 e 29)
3 1/20 } 5 NAO ÁÉI'Qe Diretof Final)ceira :l
32/2015 NAO AETQ e Diretoi- Financeiro
33/20}5 SINA ($ 4) AErQ, Direíor Financeiro e COM{N
34/2015 NAO AETQ e Difetor Finalçeiro
35/2015 NAO AETQ e l)iretor Financeiro

Conselho Deliberativo
Conselho risca!

36/20 i 5  
37n015  



seineÍhaníes resuitâva.n3 em responsabilizações diferenciadas. Citaram como exemplo a

discrepância entre os autos li5 e 19/20115, que também fazem parte dos anexos do TC em

análise neste parecer.

63. O apontamento dos responsáveis pela Pfevic é reforçado peias próprias peças

de defesa juncadas aos autos, que não quesdonain os agentes iespoílsáveis pelos aios

assinalados pela P!:ev:ic: Ainda assim, restaria; -cin tese, a püssibiiidade de responsabilização

dos demais tnembros dos principais órgãos de controle da entidade, os Conselhos Delibeiaeivo

e Fiscal, por omissão. Essa responsabilização está fundamentada no ait. 29 do Estaítlto da

PostaÍis7, com a segúnte vedação:

l

Ar{. 29 0s Ditetol'es, metnbros do Cansei.ho Deliberativo e do
Con,velho Fiscal, procul'adol-es cota poderes de gestão, interven.tor.

!iquidan e e deftwis pro$ssioKais referidos pata íegisiação pcrÍitieyiie

responderão civil:mente pelos danos ou prejuíals qt e causare111, p€1r

ação oü omissão, à insãtaição, inclusive em ta:ão da não
observância da política de ittvestime os ou, pot critérios

{ncansisten,{es de avaliação de riscos.

64. O incisa XIV do art. 39 do Estatuto vigente à época aÜJmla ser atribuiçãe} do

Conselho Deliberativo a gestão dos invesdmentos8. O incisa XV especifica ainda a

competência desse conselho de autoüzm investimentos que ellvolvam mais de 5% dos

recursos garantidores do plai30 de benefícios. O incisa IV atribui ao Conselho Deliberativo a

e abonação de relatório anual e de prestação de contas do exercício.

65. Esse colnjunco de competências pode, em tese, ensejar responsabilização do

Conselho Deliberativo, seja por omissão, se tomou ciência de informações sobre os

desenquadramenlos e nada fez paa reverter a situação, sqa comissivamente, se houve

autorização do Conselho para a efetívação dos investimentos desconfoi'mes.

66. Quanto às competências do Conselho Fiscal, previstas no ar{. 63 da }el ú'
109/200t, no aít. 14 da lei n' 108/200i e detalhadas no art. 55 do Esf:aturo da Post:ans, é

inequívoca sua relação com as irleguíaridades apontadas nos autos de inflação de 2012 e

$
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7 Em conformidade caia c} att. 63 da Lei n' }09/200t

8 Eln cottfomtidade com o incisa T}T do aa. 1 3 da Lei n' 1 08/200]
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2015. Compete Ihe o controle interno da entidade, por meio da fiscalização dos alas {l$1Piiio {i;Çg +u)

e a emissão de pareceres soba o desempenho económico-tlnanceiro da instituição- \l#d. é/ .t./5i/

67. Nem os autos de inflação exaltados em 2012 nem os relatórios das de;l:ãk. MPl"'

coiegiadas da Previa e da CRPC apontam razões paa üão incluir o$ integrantes dos C0}3seíhos

Pise e Deiiberadvo elltre os responsáveis pelas aplicações irregulaes. Bem fundamentam,

ÇQ}B ....base.,, Rgs..,,g!$gQS..48 .;g:.. $O ..dQ . Estatuto .J$. en$dadç! .g . .!espolsabjlização....do ])iretgr,

f;iaanceiró e do administrador tecnicamente qualificado, mas não motivam a nao IÍ

responsabilização de outros dirige res que ou assinaram os mesmos aios que liberalan as l: :

aplicações ou delas tiveram conheci:mel3to sem toma ou sugere nenhuma providência. ã

68. Não signiâlca dizei blue os Conselhos da Postaiis não tetüam nenhuma ã
responsabilidade. É que a foimaçãa probatória, nos autos, se dá pela apresentação de
documê11tação ou de referências claras à participação comissíva dos membros do

Colnitê de U
-Ü

Investimentos e dos Diretores Executivo e Financeiro. Não há, nos autos de 20}2, documento ;

que aponte panicipaçãa direta dos membros dos Conselhos. =

69. Nos autos n' 36 e 37/2015, contudo, a Previa analisa a atuação desses órgãos q

máximos da Postaiis no$ períodos das ações de âlscaiização de 2012 e 2014, e, concÍtiiu que as wm

ações omissivas dos Conselhos Fiscal e Deliberativo foram detemlinantes pira levar a l:

Postalis a uma situação deÊlcitária. Os â3scds da Previa apontam a desconfomlidade da â

atuação dos Conselhos em relação às suas atribuições estatutárias. .

70. Como infrações, foram apontadas a negligência dos Conselhos Deliberativo e ã

Fiscal ao não adorai-em providências para exclusão dos gestores que recomendavam e l=

realizavam aplicações irregümes e a negligência do Conselho Fiscal ao deixa de ãlscalizar o lá

ct.}mprimento das exigências previstas pela Resolução CMN n' 3792/2009 quanto às l;

aplicações dos rccui'sos da entidade. Q

71. Feitas essas considerações, serão eietlcados a seguir os agentes {ntemos da l!

Postalis responsáveis pelas infrações apuradas pela Previa. ã

ALEXEJ PRED'lECHENSKY

Diretor Presidente e administrador estatutário tecnicament:e qualificado de la/t 2/2006 a

02/04/201 2, portanto na época das aplicações irregulues:

2i



a) aprovou e realizou investiincnLos inegulares conforme alas de reuniões Cc«nitê de

Investimentos e boleias de operações de compras anexas aos autos de inflação n' 07 a 09, il!

}3 e }5 a 20/2012, e n' 03 a 08, 13 a 15 e 24 a 30/2015.

b) Reaiizot! a alienação de dez imóveis sem avaliação válida, conforme índicadó ]lo auto de

infração n' }0/2012.

ADnSON FLORÊNCIO DA COSTA

Diretof Financeiro e membro do Comitê de ]nvestime11tos de ]'/09/2004 a 15/02/2012,

portanto na época das aplicações inegulares:

a) RecoãBend{)u e realizou investimentos inegülafes, conforme aias de reuniões Conüeê de

Investimentos e boleias de operações de compras anexas aos autos de inüação n' 07 a 09, 1 ],

13 e 15 a 20/2012, e a' 03 a 08, 13 a 15 e 24 a 30/2015

b) Realizou a alienação de dez imóveis sem a\:afiação válida: conforme indicado ]lo auto de

inflação n' ]0/2012.

B

ã

RICARDO OLIVEIRA AZEVEDO

a) Diretor Financeiro de 15/02/20}2 a 09/10/20].3, realizou investimei3tos irregulares,

conforme alas de reuniões Comité de Investimentos e boietas de operações de col1lpras zlnexa$

aos autos de infração n' 1 8 a 22/2015 e 30 a 35/2015.

b) Como administrador estatutário tecnicamente qlialiãcado, reaiizot investimentos

irreguiues, confomle citas de reuniões Comitê de Investimentos e boietas de operações de

compras anexas aos autos de inflação n' } 8 a 22/2015-

c) Como membro do Comité de investimentos, recomendou a realização de investimentos

irregulares conforme citas de reuniões Comitê de Investimentos anexas aos autos ó' 1 5, }6 e

20/2012, 03 a 08, 14 e 24 a 30/2015.

d) Como Gerente d Aplicações Paüimaniais, realizou investimentos inegulales conto!'!ne

boleias de operações de compras allexas aos autos de infração n' 03 a 08/201 5.
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JOÃO CARLOS PENNA ESTEVAS

Como membro do Comitê de l1lvestime1ltos, recomendou a realização de investimentos

irregulares conforme citas de reuniões Comitê de Investimentos altexas aos autos n' 1 5/20} 2 e

03. 06, 25, 30 e 33/201 5
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ROSÉ CARA,OS RODRTGUES SOUSA N4hU I'I;S#
Colho !nelnbro do Comité de investimentos, recomendou a realização de iüvestiiüeilt:os

irregulwes confomle alas de reuniões Colnitê de ]nvesdmentos anexas aos autos n' 15, ].6 e

20/2012 e n' 03 a 08, }4, 24, 26 a 30 e 33/2015

MÕNICA CHRISTINA CALDEIRA NUNES

Colmo membro do Comité de Investimentos, recomendou a realização de investimentos

Êrregutwes confomle ficas de reuniões Coimtê de linvesdme11tos anexas aos autos n' 16 e

20/2012 e n' 03 a 08, 14, 24 a 30 e 33/2015

$

B
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( ANTÕNiO CAntOS CONQUISTA

Como Direto} Presidente e adminisüador estatutário tecnicamente quaJiõicado de 02/04/2012

a 02/2016: realizou ínvestimeiltos inegulares, conforme alas de reuniões Comité de

Invesdmentas e bolotas de operações de compras anexas aos autos de inflação n' 30 a

35/2015 ,

E

$

72. Quanto aos autos n' 36 e 37/2015, {êm-se os seguintes membros dos órgãos

máximos da Postíatis nos períodos das ínfrações apontadas:

CONSELHO DELIBERAT]'VO:

Ernani de Souza Coelho -- membro do Conselho Deliberativo de 23/03/201 1 a 22/03/2015

Marcos Antonio da Silvo Costa - membro do Conselho Deliberativo de 23/03/20il

22/03/20 } 5

Rogério Ferreira l.Jbine - membro do Conselho Deliberativo de 29/01/2009 a 28/0í/2013

Reginajdo Chaves de A[cântala - membro do Conselho Deliberativo de 29/0]/2009 a

28/01/20 ] 3

Tânia Regida peixeira Munah -- membro do Conselho Deliberativo de 23/03/2011 a
2U03/20 t 5

lüanoel dos Santos Oliveira Cantoara -- membro do Conselho Deliberativo de 05/02/2{)i3 a

(y/02/20 1 7
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}osê RiValdo da Silvo -- ixlçmbro do Conselho De] iterativo de 05/02/2Qi3 a (>4/02/2017

MuDeI Almeida Santana -- membro do Conselho Deliberativo de 05/02/201 3 a {M/02/20 17

CONSELHO FISCAL:

Julgo Vigente Lopes -- membro do Conselho Fiscal de 05/02/2013 a {1}4/02/2017

Reginaldo Chaves :deAicântaa -- membro do Conselho Fiscal de 05/02/201 3 a 04/02/20] 7

Angela Rosa da Silvo -- membro do Conselho Fiscal de 23/03/2QI l a 22/03/2Q11 5

Antânio Albeito Rodrigues garbosa -- membro do Cohse]ho Fiscal de 23/03/201]

2Z03/2015

Mandei dos Santos Oliveh-a Cantam"a - membro do Conselho Fiscal de 29/011/2(}C}9

28/01/2013

rosé liberto Brita - membro do Cansei.ho Fiscal de 27/10/2008 a 26/10/20i2

a

73. A tabela 6, a seguir, sintetiza os nomes dos diretores e membros da Postaiís

!esponsávei& peias recomendações e aplicações inegulares de recursos, conforme o que

consta lias quarenta9 autos de iníração.

9 ExceEuanl-se os autos n' 1 2 e }4/20t2, anulados pela lreloria Colegiada da Previc

24

Tabela 6 - Identificação dos responsáveis
N'doam l Membros daPostalis l Responsáveíspela aplicação
7/2012 AÍexej, Adilson AETQ e Diretor Fina11ceiro

8/20}2 Alexd, Adilson AErQ e Direíor Financeiro

9/2012 Alexej, Adi soi AETQ e Diretor Financeiro {. ]
AETQ e l)iretor Fi11anceilo 3
AETQ c l)iretor Fiílanceiro
AETQ e Diretor Financeiro

1 0/20 } 2 Aiexej, Adiisot
Í ! /20 ] 2 Alexd, Adilson
Í 3/20 ] 2 Alexej, Adilso!
] 5/20Í 2 Alexel, Adiison, Rícudo,

rosé cousa. Jogo EsEeves
AETQ, Diretor FiRmiçciro e CONÍiN

i 6/20 j 2 Alexe], Adilson, Ricardo,
Jnsé Sonsa. hlânica

4ETQ, Diretor Finallceiro e COb41N l

1 7/20 t 2 Aiexej, Adtison AETQ e Díretor Financeiro
AETQ e Diretor Financeiro iÊ 8/20 i 2 Alexej, Adiison

i 9/20 12 Aiexej, Adilson \ETQ e Diretof Financeiro l

20/201 2 Alexql, Adilson, Ricardo,
rosé causa, M6nica

AETQ, Diíetor Financeiro e COM}N

AETQ, Diretor Financeiro, Gerente de Aplicações03/20 ] 5 Alexql, Adilson, Ricardo,
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  rosé cousa. Manter. Jogo Paümoniais e COMIN \1; "7"T n

W/2o } 5 AlexÜ, Adilsen, Ricmdo.
José Sonsa, Mõnica

AZTQ, Direlor Financeiro, Gemente de A
Paümoniais e COM }N  

Í)5/20}5 Alexei, Adilson, Rácatdo,
José Sonsa. Mõnica

AETQ, DireLor Financeiro, Gemente d;e Aplicações
Pat!+:boaiâis e CObiIN

AETQ, Ditetoí Financeira, Gerente de Aplicações l
Patriln€1niüs e COMIN

t)6/2o ] 5 Alexd, Adiison, Ricwdo,
José Süusa, h4âTlica. }Qão

Estepes

07n01 5 Alexqi, Adiison. RicKdo.
José Sonsa, Mânica

AETQ, Diretor Financeiro. Gerente de Aplicaçõe\ +
Patiilnoniais e CGMiN

08/2Q15 Aiexej, Adiíson, Ricardo,
rosé Sonsa, Mâniça

AETQ; Direlor Finailceilo, Gerente de Aplicações l:
Patrimoniais e CObflN

i 3/20 i 5 Alexq, Adilson AnTQ e l)iretar Piilanceiro  
t 4/20Í 5 Alexej, Adiíson, Ricardo,

José Sonsa. Mõnica
AETQ, Diretcr Fiaatlceiro e CONlEN  

i5/2015 l Aíexd, Adilsol} AETQ e Diretor Financeiro  
} 8/201 5 Ricwdcl (AETQ) Direior Financeiro/AETQ
1 9/20 ] 5 Ricwdo (AETQ) Diretor l;inaaceiro/AETQ l
20/20 1 5 Ric:Kdo (AETQ) Diretor Financeiro/AETQ  
2 i /2015 Rica'do (AETQ) ])iretor Finmceiro/AETQ  
22/201 5 Riçwdo (AETQ) Dketor Finallceiro/AETQ  
24n0] 5 Alexd, Adilson, Riçardc,

rosé Sonsa. NÍõniça
AE'rQ, Diretor Financeil o c COMIN  

25/201 5 Alexej, Adilson, Ricardo,
Jogo Estevas. h16niczt

AETQ, Diretor F'inmceiro e COM{N  
26/201 5 Alexe.l, Adilsoil, RicKdo,

rosé Sonsa, Mõniça
AETQ, Diretor Finallceiro e COM{N

AETQ, Diretor Financeiro e COhíiN27/2015 i Alexel, Adiison, Ricardo,
rosé cousa. Mâniça

28/2015 l Alexej, Adilson, Riçardo.
José Sonsa. Mânica

AETQ, Direto] Final\ceira e COMiN  
29/2{) {5 i Alexej, Adilson, Ricardo,

l rosé cousa. Mânica
AETQ, DiKtor Financeiro e COMIN  

30/20 i 5 Aiexej, Antonio, Adilson,
Ricmdo. rosé cousa.
NÍânica. Jogo Estepes

AETQ, pintor Financeiro e COMIN  
3 : /20 } 5 A tlonio. Ricard€1 AETQ e Diretor Financeiro  
}2/20 } 5 Anlollio. Ricafdo AETQ e Diretor Financeiro  
33/20 } 5 Anennio, Ricardo. rosé

cousa, Mânica, Jogo
Esieves

AETQ, Diretor Fi anceira e COMIN

34/20 1 5 Atltonjo. Ricas'do AErQ e [)ii'etor Financeiro  
3S/2015 1 Antorlio,Riceirdo l AETQeDiretorFiilanceiro  



36e015 Emani, Marcos, Rogério,
Reginaldo, Tarja, Manoe}
dos Santos, José Rivaido,

Mmoel Almeida

Jtllio, Reginaido, Ângela,
Antânio, Manoe} dos
Smtos, rosé Alberto

Conselho Deliberativo

37/2015 Conselho Fiscal

74. 11m codunto com os membros da Posülis já referidos acima, {alnbém dexeln

$er responsabilizadas, em alguns casos, as empresas contratadas pela EF=?'C para a realização

dos serviços ãnanceiros e de auditoria relacionados às aplicações dos recursos. O pa=rágiafo

único do art. 63 da }ei n' }09/200} responsabiliza os profissionais que prestem serviços

técnicos à elltidade, diretamente ou por intermédio de pessoa jurídica contratada, se suít$

ações causaram danos ou prejuízos à entidade.

75. Nesse sentido, diversos autos de infração apo11tain que algumas conQatadas

também prestavam serviços aos fundos de investimentos que recebiam aplicações dos

recursos da Postaiis, o que se conüigurava como cimo conflito de interesses 1la gestão dós

recursos. Ainda que essa infmção não esela na competência de autuação da Previa, essa

atitude desrespeita o art. iO da Resolução CMN n' 3.792/2009, que detemuna que "a EFPC

deve avalia a capacidade técnica e potenciais conflitos de interesse dos seus presa:odores de

sewiços'

76. As empresas suspeitas são:

a) KPMG Auditores Independentes auditor extemo contratado pelo POSTXLIS e por \ áüos

fundos de investimentos;

b) Riso OPtiCE -- contratada como consultora ülnanceira da Postalis desde junho de 2009,

sendo responsável, entre outras coisas, pela produção de relatórios de desenqtiadramentos.

Também foi consultora dos maiores fundos de inv'estimento do Posíaiis;

c) Gwpo BNY h4ellon - BNY Mellon Serviços Finmceiros DTVlví S.A« que era o
administrador Hiduciário exclusivo dos recursos garantidoíes dos planos de benef'ócios da

Postalis desde dezembro de 2010, e BNY Metida Administração de Ativos Lida., empresa

pertencente aa mesinn grupo económico e resprlnsável pela gerência dos principais fundos de

investimentos da Postalis.
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VII. DA ENTER\UNÇÃO NO PQSTALIS

78. As condições para a realização de intervenção no Postalis já estavam presentes

desde, pelo menos, as ações fiscalizatórias de 2012. Além disso, diante da constatação de

28

i 3/201$ 1 Danúbio Fundo cle lóvesàmentos BNY
1 4/201 5 1 1)ebêtltures da Gaiiieo

}5/20}5 1 CCis da ]'8]TO, MT'rG e TE'r'rO SPE 5 1 BNY
18/2015 l])ebênmres da À[ubam adquiridas pela l BNY. KPiaG, R}SK OFF]CE

Fundo Danúbic, cujas cotas eram do
Fungo Serengeti

19/2015 ICCls da Galileo por meio do Fundo
Incoidê Vd üe'C édito PliVadõ:'cujas ctiEÜ
pertenciam aa FIC São Delito e ac FIC
Serengeti

BNY KPMG. Riso OIVTCE

BNY KPM G. RiSK OFFiCE20/201 5 CCCB por meio do ?undo hccme Vdue
Cddito Privado, cujas coea$ pertenciam ao
FIC São Bento e ao FIC Serengeti

21n015 CCls da Rea! Estale Rua B por meitl do
Fullldo {llcome VallEC Crédito Pdvadc.
culms cotas pe eftciam ao fqC São Bento e
ao F'lC Selc1lged

i3NY KPMG. RISK OFFICE

22/201 5 CCI par Meio dc Fu1ldo X4, Asset, cujas
cotas peaençiam ao FIC São Bento
CI)CA de Tupnandi Agrícola S.A

BNY

24/20 i 5
25/2015 CI)CA da raiva Agricultwa S.A
26/201 5 FIP EIRA BNY
27/2015 lqP EIB BNY
28/2015 FÍ[P RN indústria Naval(Rio Nave) BNY KPMG
29/201 5 FIP Muiiiner  
30/20 ] 5 CCI da Compaçt

BNY KPMG. RISK OfTiCE3 ] /20 1 5 LF do Beco BVA pelo Fundo Serengeli
3H2015 Dcbêntures da RO Pardçipações S.A., pol

meio do F!!ndo Paciâic
BNY KPMG. RIS K OIF{CE

33/2015 CCI da Quinze de NÍa)o  
34/20Í 5 Debêntures do Findo Biasi! Cmboilo

(Grupo Ca1labrava)
BNY KPMG

35/2Q15 l CCT da Poitobello e Indaiatuba, adquiridas BNY. KPb4G, RiSK OFFICE
poi meio dos Fundos Dmúbio, Paciãic e
por carteira própria



4?'f'i
manutenção dos desenquadrümei\tos nas ações ülscalizatóüas de 2014. os motivos Ígd'baal

Intervenção nlcaramiaJndl m=s claros. seus artigos 42 c 44, dispõe sobre us condilll $:giilllki$
decieia a intervenção, como segue:

ÀM:, 42.. O- á Xão veglitadare«$scclltlpdor poderá; 'ent ?eiüçüo üs

entidades fechíldas, nomear idminisfrador especia!, u expeflsas da

entidade, com poderes p óprios de i ell:unção e de i.{qtiidação

extrajudicial. con o obielivo de saltear piano ãe bene$ctos especí$co,

caso s4a constatada na sua administração e execução ai8tima das

hipóteses ptevist«s }l.os ans. 44 e 48 desta Lei Comptementa}.

An. 44. Pata resguardar os direitos dos participantes e assistidos

poderá ser decrei.ada a intel"benção }m entidade de previdência

canlplemcftíar. desde que se veri$cilte. isolada at! CKmtilativa dente.

I' irre8 raridade o11 insn$ciênc a na constiillição das reservas

técnicas;, pto$isões e fiittdos* ou na sua caber! ra par ativos

galantidotes:

11 - aplicação dos recursos das reservas técnica, previ ães e $ndós

de jermü inadequada ou em desacordo cam as normas expedidas

pelos órgãos com.potentes;

ilt - descumpl'itttento de disposições estattttáfüs ot{ de obãgações

previa as no$ regulanietttos dos planos de be \e$dos, convénios de

odes:ão oü contratos dos planos coLeãvos de que traía o i.nciso 1l do

ctrt. 26 desta Lei Complelnerttar;

rV - silüação econõmico$nanceira insu©cíeníe à presemação da

iiqüidez e solvência de cada unl: dos ptartos de bene$cios e da
entidade no conjun,to de suas aíNidades;

V- sitllação atuaHai desequilibT"ada;

VI - outras ancrmaíidades d($hidús ellt feg iantetlfo.
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80. Também quanto à existência obtjetiva dos requisitos à aplicação da intervenção:

concordou o TCU que ;"os pressupostos para aplicação dessa medida extrema, sem dúvida:
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estavam presentes, conforme se pode veriõtcar aos itens elencados 110 referido artigo da LC

109/2001". Aquele Tribunal, entretanto, ponderou que os !equisitos estabelecidos na lei são

abrangentes, o que pode dimi11uir a excepciotlalidade desse :eçursa, como se observa no

parágiafo a seguir:

eotíLidõ:'ê3tlrçõSÕ eeõ} hetei''qüi ã$ tZIÊÕes êXõõstai bê a Ptév c

pala a não implementação de {lm re8 ne especia! de adminislrüção,

medida extrema qüe podeãa set decretada etn recorrência de

diversas üno nlaíidüdes verificadas 10 $ }!cionamelllo do PõStalÍs

deve ser aca ada, !tmít xe". que, em face da grande übl'angênc ü de

situações etetacadas nos incisos l a VI do art. 44 da l.C .109/2Q01, a

quase to alidade das EFPC .juHsdicionadas à p'revia, em algtxtlt

}ttolltenla, podeha estar sQeila à decmfação de tnlei-benção.

!iquÍdação extrajudicial ot{ administração especial".

f

81. Esta assessoria, contudo, não concorda com a conclusão da âea técnica do

TCU quanto à intervenção na Postais. A inadequação da maioria dag El;PCs jamais poderia

sewir de justiÊlcativa paa não aplica o instrumento da intervenção; :sob o argunle1lto de que a

Prevíc não possui condições de efetuar essas intervenções.

82. Se assim for, estimula-se a continuação de práticas irregulares. Sabendo que a

Plevic {em aversão a promover intervenções, os dirigentes podem se sentir mais cncorayados a

cometerem as infrações a que estiverem propensos- Essa tendência seria reforçada Feio: tempo

elevado para a collcjusão dos üâmites de fiscalização e peia baixa proporção das penas etn

relação ao montante de iecurso$ geridos pelos fundos.

83. Esta assessoria, portanto, concorda com o TCU quanto à existência de

elementos suficientes para a Previa intervir ila Postalis, mas discorda da aceitação dos

argumentos da Previa para a não aplicação da medida. Entende-se, contudo, qi.!e se trata de

medida extrema, e que seria mais eficiente a existência de medidas intermediárias que

evitassem que as EFPC atingisscin situações deficitárias cimo a da Postalis. É nesse sentido

que reforçam-se as sugestões do TCU de melhora do aparato nonlnativo pal'a dotar a Previa de

maior autonomia e eficiência.
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84. A lei n' !09/2001 e seus regulamentos, como a Resolução CGPC

flixam as balizas pala a adição de planos de equacionamento de déficits. l)iz o ar{. 21 da lei

Àrt. 2]. O resttltada d $citãrio rins phlüas ou nas entidtües jeçhadm

se-rá-eqtxacionado« po-+:«»pattoleiaad:oywi"- parüep«ates- e«-awi8ttdog- na

p:roporção existettte entre as suas co ttribuiçãe , sem pr4uízõ de anão

reg essipa coní} a dirigentes ou terceiros qiie derarll cai sa a dano oi

pr4üízo à entidade de previdência complementa \

$ ia O equacionanlenfo n:tendo no capuz poderá ser feira, dentre

ouírü$ fof }!as, por }?!eio do a14 tento dõ Falar das contribi&ições.

insàtwição de colatribliição adiciotai oü redução do \alo] dos

meti $ci(}s a co \ceder, observadas as nora las estabelecidas pelo

õ gão regulador e $scatiiadol'.

$ 2a A i'adução dos Nulo es dos befw$cios não se aplica aos
assim! dos, se tdo cabívet, nesse caso, a instituição de contdbüiçã.o

adicional para cobertura do ac:réscimo oçorddo enl razão da revisão

do plano.

S 3a Na hipótese de reíon\o à entidade dos recursos equivalentes ao

dé$ci{ pf ev s o no capta deste artigo, en! consequência de apttração

de responsabilidade mediante ação jldicia} ou admitaistratha, os

respectivas valores deverão ser aplicados necessarialnenle n,a

}edüção proporcional das contribuições devidas ao piano ou em

melhoria dos bette$cios,
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85. Em linhas gerais, o equacionamento deve ser feito ou via mdoração das

contHbuições, ou por meio de contribuições adicionais ou pela redução do valor do benefício

a conceder. As contribuições adicionais pedem ser induzidas ou os benefícios aumentados em

caso de retorno à entidade de recursos referentes ao déâlcit, bem como por parte dos

superávits que excedam os valores das {esen'as de contingência.
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86, Quinto à sugestão de método financeiro e au#ia] que tome o equacionanlcnto

]nenos oneroso para os participantes, esi:a assessoria, de formação econâniica, não dispõe do

conhecimento atuarid. a«essário para efetua recomendações.

É o Parecer.

'B+ãêaiã:"a'2""aê''ãêõiü''ai""2ai'' '

Roddgo Casar Bessoni e Silvo

Analista do MPU/Perito/Ecoilonlia
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